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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO: Sl·'.LEÇ.\O DE t,..ffiLHOR PROPOST.\ _\TR.\VÉS OI~ REGTSllU) DE PTU,~ÇOS P.\R. \ \ 
FL'TL'R.\ . \Ql' lSlÇ.\O 01,: POSTES 1: TL'.130S DE CONCRFl'O. P.\R.\ ,\TENDER .\S NECESSI1).\DI '.S 
D.\ SECRET.\RL\ DE 1 rr·R.-\1·:STRLTCR.\, OBR.-\S E L'RB:\NIS;\, fO, DE .\COR.DO COI\l .\~ 
ESPEClFIC.\ÇC)ES E QL'.\NT1D.\D l~S CONST,\NTES NESTE Tl~R.J\fO DI•. Rr•TERJ~NCL\. 
TIPO DE LICITAÇÃO: ~fenor preço por lote: 
FORNECIMENTO: por demanda: 
FATOR SIGILOSO: O nlor cst.imaJo dc.:s ta contratação será cm car,ítcr sigiloso. conforme art. LS do Decreto 
1 O.\l24 / 19 
LICITAÇÃO: O procedimento de que mna o pre~enrc edital; 

LICITANTE: Pc.:sson Jurídica <.jue p:inicipa desta licitílçào; 
HABILITAÇÃO: Verificação inualizada da situação jurídica. tJwtlilicaçào técnica l' cconó1nico- tinanceira e 

regularidade fiscal que seja exigida neste edital, <lo vencedor da fase de proposrn de preços; 
ADJUDICATÁRIA: Pessoa jurídica n~ncedora da licitação, à c1ual será a<ljudicH<lo o seu objero: 
CONTRATANTE: .\ P refeitura i\Iunicipal de Alto Santo (]UC é· signatário do 111s1rumenro contratual: 
CONTRATADA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto <lc:.ta licitaçào, (' é s1gn:-rnirin do contr:ito com n 
.\dministraçào Pública: 
PREGOEIRO: Sen·idor ou nomeado, designado por ato do tituhr <lo Poder 1-;:xecut.i,~o Z\Iunicipal, c1m· reali:,;1rá 
o:; procedúnen10, de recebimento das propostas de preços e da documencaçào de habilitação, abcnurn, condução 
do~ prncedimencos rclat.iwJ:- aos lances e à escolha da proposra ou do lance de menor preço, adju<lic:-içào, quando 
não hDLl\'Cr recurso. elabornção da ata, condução dos trabalhos da equipe de apoio e reccbimenro de irnpugnaçao 
ao edital e recursos contr:i :;eus atos: 
EQUIPE DE APOIO: Equrpe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada por. no 
mínimo, 0'.2 (doi:-) :-ervi<lorcs gue 1;1restarào a necessária assistência ao pregoeiro durante a realizaçào do pregào; 
AUTORIDADE SUPERIOR: E o tirula.r <lo órgão ou entidade de origem desta licirnçào, 111cumb1do de dl'ii.nrr 
o obJcto J;1 licitação, elabornr seu teano de referência, orçamento e instnlillento co1n-oc,H<H;n, decitfü ::-obre 
impugnação ao edital, determinar a abertura da licirnçào, decidir os recursos contrn atos do pregoci.ro. adjudicar o 
objc10 ao \'cucedor, no caso de interposição de recut'SO, homologar o resultado da licirnçào por meio cle[rónico e 
promover a celebração do contraLO; 
PMAS: Prefeitura J\{unicip:il de .\lto Santo: 
D.O.E.: Diário Oficial do Est.'ldo do Ceará; 
SECRETARIA REQUISITANTE: 
SF.CRET.ARL\ DE TNFRAF..$TRUTL-R.. \, OBl~ \S E URBA ISI\10: 
RGÀO GERENCIADORDAARP: SECRET.\Rl1\ D[ INFRAESTRLTUR..\, OBR..\S E UJU3.\ 1St\ I0; 
ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade com·eniada com a prefeiiuríl 
municipal de .-\!to Sanro medianle Tcnno de . \paio Técnico-Opcrncion:il em vigor a partir de: 05 <lc Janeiro de 
2021. ht~L.h.!J.~'."-Unprns.com / Ilome / Pu!)licAccess ".\cesso Identificado no link - acesso público 

JUSTIFICATIVA 
Com :i determinação de cumprir a Lei Fedcrnl n". 8.(>66/91 de 21 de junho <lc.: 1993. com toda::: a:- suas .\l[eraçôc;; 
pos1eriore:- e as demais 1 .eis que regem os procc<lin1ento~ licitatúrios. é l[Ue elaboramos o prc:,;cntc Termo c.k 
R.cfcri-ncia para nortear a aguisição de postes e tubos de concreto. para atender a:,; ncc,·:;sidade,; da Sccrernria de 
1 n frac:-truturn, Obrns e L' rbanismo, que compôern o c.1uadro organizacional do município de . \lro Sanro, tiue tal 
procedimento legal, seja efetuada a seleção de proposrn mais ,·anwjmrn para a .\Jm.iní:,;traçiio Pública 1\ l.L1111c1pal. 
t<:n<lo por finalidade ckfin.ir elemento:; t]LLC' nortcü1m a conrrarnçào de empre:,;a que pratiqul' prt·Ço$ tlc mercado e 
ljUalidadc no:,; produtos, \'Ísandu à Cururn formação de conrraro. 

_ \ prcscnrc proposição de contratação tomou como base o principio da teoria de line mercado. no Llual os 
fornecedo res concorrem na bu:;ca <ll' oferecer o melhor preço. sem com i~so compromeLcr a lJUalidadc, a 
confi:ibilid:ide, a continuid:idc des1e objeto. Tal princípio trará bc.:ncfício:-- e economia subsranciai~ ao sc·1-viço 
público, cujas poUt.icas e diretrizes devem estar orientadas para garancir e maximizar a tJnalidadc e a gwinridadc da 
presrnçiio de seu:; servicos à população, ao menor preço po$SÍ\'el. 

$~ ~k 
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ALTOSANTO 
Nosso Municipio Em Boas Mãos 

OBJETIVO 
Com a detern1in:1çfo de cumprir a Lei r-edernl nº. 8.666/93 de 21 de junho de 1993. com rodas as sw1s .\lrcraçúcs 
posteriores e as demais Leis c1ue regem os proceclirnenros licimró rios, é t JUC daboramos o pt-c:scntc Termo de 
Referência para nortear a at1uisiçiio de postes e rubos de concrc10. para arenckr as necessidades Ja Secretaria de 
lnfraesm.irura, Obras e L', para c.1ue no procet!imenro legal. se ja efetuada a seleção de proposta mais Yantajosa para 
a Administr::içiio Pública l\funicipal. rendo por finalidade definir elementos que norreiam a contratação de empresa 
tJUe pratigue preços c.le mcro1do e qualid11c.le nos produtos. \' isando à fu tura íonnaçào de conln\lo. 

\'ale s:ilicn tar <-1ue. as yuanticlacles ofertaclas atran:s do Termo ck rt·feri:ncÍ:\ retro mencionado. rrnta-:,e elos 
levantamentos reali?.ados das secrernrias requisitan tes deste processo, e de forma a comtemplar os exercícios de 
2()2 l / 2022. 

RessalLamos também a não obrig atoriedade das t1uantidades t0ta is mcncionadns. :;nmcnre :icrá contra t:1do as 
c.1uanticladcs neccss,1rias para o atendimento diário anual de cada ó rgiiu. 

ESPECIFICAÇÕES DOS LOTES 

LOTE I 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 

1. Pt )STE (JU \DR.\ Dt l PÉ 150 6 ;'.\IETR.OS 10() c::--,.rn \DF 
.., ~)< lSTE (.)L' .\DR..\DO PÉ 150 7 METROS 100 L':"(ID \DE 

3. ~>( lSTE <JL'. \DR.\00 Pf: 150 8 !\fETRUS l ()() L '\.ID \DE 

-t. Pt )STE (.2l..' .-\DR.\DO PÉ 150 9 METROS l ()() L',TD \DE 

:>. ~'OSTE <.2U,\DR,\D0 PÉ 150 tú MJi fROS 1 ()l) L"\.ID. \ DI:: 

6. Pt lSTE l)U.-\DR.\DO PÉ 150 10.5 ;\iETROS 100 l":"(ID.\DE 
-; ~>OSTE ()L'.\DR.\DO PÉ 150 11 i\ fF..TROS 1 ()() l'\.ID.\DF. 

LOTE II 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE U NIDADE 

1. Pt )STE t<U-\OR..-\DO PJ:: \ ",-\RL-\.DO 300/8 i\IETRU:-, 100 L'NID-\DE 

2. ~)OSTE (.)U.\DR..r\DO PÉ \',\RL\DO 300/ 10 ML:TROS 100 Ct-:ID.\DE 

3. POSTE ()U.\Dll.-\DO PÉ V.\RL\DO 300/ 12 JvlETROS 100 Ut-:lD.\DE 

4. !POSTE (.2U .. -\DR .. \D< l PÉ \ 'ARI.\DO 600/ 12 METROS 100 U~ID.\DE 

5. ~)OSTE QU:\ OR:\ 0() PÉ\'. \RL-\DO 1000/ 12 J\!E'rnos 100 L'~ID.\DI :: 

LOTE III 

lTEM D ESCRIÇÃO QTDE UNIDADE 
1. ~>< >STE ClRCL.;J..-\ R 6 .\ lETR< lS l ()( 1 L1\. 1D.\DE 

2. ~>USTE CIRCUL\R 8 ,\ l l•:TRC >S 1()() l 11'ID.\DE 

.'>. Pt lSTf: CIRCUL \R 10 ,\lETROS 1 ()() L'~ID.\DE 

4. P< lSTF. CIRCUL \R 12 ~IETR< JS [ ()() L',ID \OI: 

s. l>OSTE CIRCUL.\R 14 :-.wrn.t >S l ()() U\.ID.\DE 

LOTE IV 

ITEM DESCRIÇÃO QTDE UN fOADE 
1. TL'B<) D2E C< l;\CRET< l l X 0,20 ~I ETIU J:-, 11)1) l":"(ID.-\DE 
2. l'L1B( > DF3 O l:"(CRETt) l X 0,3!l ~IETRc >S ll 1(1 L·, rD.\DI •: 
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ALTOSANTO 
Nosso Município Em Boas Mãos 

,. :\.' 

3. TL' B< l DE C..H l:-S:CREH > 1 X 0,-J.U ,\IETR.OS IUII t~;'Jlo:n:>-t / 
-J.. TL IB<) DE C( )S>JCRET<) L X 0,50 7\ !F:'.TR< )S I H(J Ll i\. lD.\L)I ~ 

5. TCB< l DE C< l1':6CRET< l 1 X 0,60 .\ !ETR< lS lllll Ul\.lD.\DI ~ 

ú. fl' l3< > DE C< )~C7R.EH) 1 X 0,80 ,\ lETR< >S 1/ll) L' i"-ID.\lW 
- TL'B( > DE COJ:'((]U :.TC) 1 X L,00 i\lET ROS l ll() Ll :S.. I D .\DE 

8. J'L1B<> lW.C<>'-:C:Rl~TO I X 1,20 ,\IETR<>S 100 L' '-.:ID.\DE 

9. 1TBC l DE C< >:S:CRET< l 1 S 1.SU .\[ETR< >S 1()() Ll:-S. JD.\LW 

JUSTIFICATIVA DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E FORMAÇÃO DOS LOTES 
J ustifica-sc o critério de julgamento e.la licitação ser o r-fE OH. PREÇO POR LOTE por ser aquele guc melhor 
retlere os anseios da liciwç.io, por ser econômica e logisticamcnre o mais viáYeL rendo cm YÍsra guc os serviço;:. 
agrupados cm lote~ são similares, mmimizando a cotaçào de itens ou lotes de n1lorcs insign.ificaÚ\'os, e o seu 
agrupamento perfaz um valor ma.ior a :;er cornJo, sendo um altarin> aos Licitante:'-, proporcionando urna maior 
econom.ia de e:;cala, melhora n:1 ra<lronizflção, logística e gerenciamento dos serviços, já c.1uc a unidade gestora 
:,;olicitará o objeto a um número menor de fornecedor. bem como maior agilidade no julgamento do processo . . \ 
n:aLzaçào de diversas contratações através do critério c.lc julgamento menor preço por Item, para o objelo em tela 
~e roma Ím"ihcl por di,Trsos fatores como: Falta de padronização, nccessic.ladcs de rnui1 0:,; scn ·i<lorc:- para 
gerenciar e fiscalizar os diven;os cnnrraros, perca de economia de escala e inviabilidade técnica. além do número 
rcduú<lo de scn-:i<lores para gerencias os diversos contratos possh-cis. Dcsrarrc, podl't11os concluir <JUC a tkfiniçáo 
do objeto da Jjcirnção pública e as suas especificidades são discricionárias. compecin<lo ao agence administra UH> 

arnliar o que o interes~e público demanda obrer mediante a contrarnçào. 

\creditamos, inclusin', que cal agrupamento (MENOR PREÇO POR LOTE) irá resultar cm consiJcnh·cl 
ampliação <la compcciciYidade, pois os valores se tornarão mais atraentes aos proponentes, <ll·,·endo assim 
aumentar a probabilidade de que a i\dm.inistraçào venha a celebrar contrato:- mais vantajo~os, tendo em vi~rn c1uc 
da receberá mais propos tas, beneficiando a eficiência dos contratos administratiYoS. , \ . \c.lminisLração, com essa 
<leci::;ào justificada, Yi:.rn aumentar o desconto oferecido pelas empresas Licitantes deYido ao ganho de escala no 
fornecimento de rodas as peças Licitada~, bem como facilitar e otimizar a gestão do contrato, pois caso o:; iien~ 
~ejam cfo·ididos entre vários licitantes, qualquer atraso por patte de qualquer um dele~ poc.lení compromercr todo 
o planejamento da prestação de serviços objeto da presen te contratação, que visa atendei· o interesse Público. 

lmponan1e salienmr ainda guc esta :\d.ministração prctcnc.lc contratar serviços que no seu contexto geral são 
da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens cm LOTES poderá gerar aos licitantes ganhadores 
uma maior economia de escala c.1ue, certamente. será traduzida cm menon.;:; preços cm sua proposta global. 

Sobre este tema. podemos citar a obra "Temc1.,· Poiê!7li.V.,· sobre Litita/'Ões e Cõ11tmto/', vários autores, da editora 
J\folheiros. na página 74. o seguinte trecho: 

''( .. .) em geral, a economia de escala é in s trumento fundam ental para 
diminuição de c w;tos. Quanto m aior :1 quantidade a ser negociada, m c11or 
o custo twitário, que em decorrência do barateam ento do custo da 
produção (economi;1 d e escah1 na indús t.ria), quer porque bá dim inuição 
da margem d e lucro (economia d e escala gen,lm ente enco11t.rada 110 

com ércio)·: 

Corrobora do enrend.imento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Conta;; da l ' ni.ào. c.1uando Jccic.liu pelo 
inc.leferimento de pedido de divisão do objeto licitado em irens, por considerar (]Ue a rcuni,'to <lo objeto em um 
único item. desc.lc que Jc\·iclamente jusrificaJa pela :írca demandante ou pelo pregoeiro, afasra a po:,;sibilidade <lc 
rcsu·iç~o indevida~ comperiti\' idade. (.\córdào l. l67 /2012 - TC 01)0.43 l / 2012-3 - 1 CL' - Plenário - Rda1or: 

.1 o~é Jorge). 

1 ~ssa mc~ma Corre se pronunciou arrn,·és do Acórdão nº 732/2008. 110 seguin1e sentido: 

~~ 
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ALTO SANTO 
Nosso Município fm Boas Mãos 

" ... a questão da viabilídade d o fracionamento deve ser d ecidida com base 
em cada caso, pois cad:1 obra tem as suas especificidades, devendo o 
gescor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso concreto". 

De:,sa forma. veri fica-se t JUC o enrcndunento do Tribunal de Contas tem sido o de tJUC a di\·isi10 <lo o bjeto em 
itt:ns di~tintos deYc ser auferida sempre no caso concreto, de\·endo ser aplicada a opçnu mais vanrnjosa para a 
. \d.ministração Pública, desde que não haja re:--triçào à comperiti\·i<lade . 

. \ ssirn, dentro da competência discricionária que <'.· assegurada à Administração, optou-se por adotar o critério de 
julgamenm e divisào por \ores, tiue se reputa mais 11 ju~iado às necessidades e dicii:·ncia administrativa~ no prcscn1e 
caso. 

REFERENCIAL DOS PREÇOS 
O:,. preços <le referência fornm esúma<los com base m1s cotações realizadas pdo Setor dl· Cotação de Preços do 
t--lunicípio de . \ ho Sanro/CE, anexadas aos autos deste processo. 

DA FISCALIZAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 
. \ fiscal ização do comra to dar-se-á nos tem1os d o art. 6 7 da Lei federal 8.óôú de l 993, será uesignado represrn tan te 
para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ ou sen-iços, anotando cm regi:--tro próprio melas as ocorrências 
relacionadas n execução e determinando o gue for necessário à rcp;ularizaçào de falhas ou ckfrito~ obsen-aclos. 
\ fiscalização não exclui nem reduz ,1 responsnbilidade da contrara<l,1, inclusive perante terceiro::;, por qualyuer 

inegularidadc, ainda que rc:mlce de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência dcsra, não implica 
corrcspons7lbilidadc da ,\dm.inistraçào ou de seus agen tes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 
l•cdcral n<> 8.666/93 t· suas alterações . 

O represenrnnte da 1\dminisrraçiio anotará em regis tro pró p rio todas as ocorrências relaciona<las com ,l execução 
do contrato, indicnndo dia, mês e ano, bem com o o nome dos funcionários à regularizaçúo evcnrualmenre 
c,wolvidos, dctenninan<lo o q ue for necessário à regularização das falhas ou defeitos obscn·ados e encaminhando 
os apomnmenros it autoridade co mpeten te para as p rovidências cabíveis. 
No inrere~se da CO TlL\T, \ NTE, o objeto desre Edital, Termo de Referência e anexos poJerá !-\er suprimido nu 
acrescido até o limite de 25°'0 (vinte e cinco por cento) d o yaJor inicial da contratação, Caculrnda a supressão além 

desse limite, por acordo entre as partes, conforme disposto no artigo 65. § l O e 2 ". inciso II da Lej nº 8666/93. 
No interesse da Administração, o valor inicial amal..izado d a contratação poderá ser aumentad o ou suprimido até 
o limite de 25° u (Yinte e cinco por cento), com fundamen to no art. 65, §§ 1 º e 2º, da Lei nº 8.666/93. 
\ J ,icimnte Contratada fica o brigad a a aceit1r, 11.,1s mesmas condições licitadas, os acréscimos ou :-upressões gue 

se fizerem necess:hia~. 
Ncnlrnm acréscimo ou supre%ão podcní. exceder o limite estabelecido nesta condição. excero as supre:::sôes 
resultantes de acordo entre as partes. 

DA ENTREGA DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO 
Poderão ser firmados con tratos, que serão tratados de fonrn-1 autônoma e se submeterào igualmcnlc a todas as 
disposiçôcs consran tes da Lei Nº. 8.666/93, inclL1sin: guanro às prorrogaçôes. alreraçôe:-- e rescif-<>e~. 

DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produ tos licitados/contratados serão entregues rnediance expedição de 
OlillENS DE COMPRAS, por parce da admi nisrraçào ao licitante ,·cnccdnr, que indicarão os lJuantitatin>s a 
serem entregues, de acordo com a conn'niência e oporrun idade adm inisLrnti\·a, a neccssidadl' e d1$ponibilidade 
financeira <la CO ·TR. \ T. \NTE. 
Ordem de' Compn1 ernit.ida conterá os itens pretendidos e a respecúrn c1w1núdade, dcYcndo ser entreg1.1e ao 
beneficiário do conttato no seu enclereco fis ico. ou em-iad}) \ ia fac-súnile ao seu número de telefone, ou ainda 
remetida via e-mail ao seu endereço eletrônico, cujos dados con:;1cm do c,1dasu·o munic1pnl. 

O contratado deYerá emregar os produtos solicitados na Ordem c..k Cornpni, oportunidade cm <-1ue receberá o 
aresro declarando o fornecimento. O:; produtos serão entregues nas seguintt'S con<liçúc~: 
a) Os produto:; cb·erão ser en u·egues cm no rnáx.imo 15 (q uinze) dias corridos. nus locais a serem definido pela 
SJ ~CRET. \RIA R.f~Ql'ISTL\ NTE: 

-~ ~- ,ai:.~ -
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O :1ceite <lo::, produtos pelo órgão recebedor não exclui a responsabilidade civil <lo fornecedor por ,·ício de 
lJUanúdade, ciuali<lade ou c.lispari<lad t' com as e::;pccificaçõcs cstabekcidas no ;1ncxo <lesie edirnl t1uan10 aos 
produtos entregues. 
Os produtos elevem ser entregues conforme solicirndo na Ordem de Compra, obse1Yando rigorosamcmc as 
especificações contidas no l11strume11 10 C:rnwoca Lc>rio, no Termo de Referência e obsc-rYaçà<:·s con:,;rnmcs de su;i 
proposta, bem ain<l:1 as normas técnicas ,·igenres. 
Para os produtos objetos deste cename, deverá ser emitida farura e nota Gscal em nome e.lo da(s) unidadcM 
gestora(s) do Município de ,\Iro Santo/CE . 
. \ s informações necessárias parn emissão da fatura e nem fisca l deverão ser requeridas junto a(s) unidade(s) 
ges1orn(s). 

o caso de constat:ição <la inadec.1uaç,'to do produ10 fo mecido às norma$ e c::xigências C'specificadas neste l'dital. ml 

o rdem de compra e na proposta Yencedora a administração os recusará, devendo ser de imediaLO ou no prnzo 
máximo de 24 (,·inte <:: t.1ua1 ro) horas a<lequados às supraciradas concliçõcs. sob pena de aplicação das penalidades 
cabívei:-., na fo1111a da lei e desre insrrumento. 
Os produtos licitados/ comratados Je,·criio ser eno·egues, obscnando rigorosamente as espccificaçóes contidas no 
Termo de Referência, nos anexos desse insLrurnento e clisposiçóes constantes ck ::-ull proposta de preços, bem 
ainda às normas Yigcntes, assumin<lo o conrra tado a responsabilidade pelo pagamento de rodos os i.mposto:,;, taxa$ 
e t.1w1isc1uer Ônus de 0t-igem federal. esrndual e municipal, bem como, quais<-1uer enc:irgos judiciai:,; ou cxtrajuclicia1s, 
sejam trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais resultantes do fornecimento que Lhes sejam impucá,-cis. 
inclusi\·e com relação a rcrceiros. e ainda: 
a),\ reparar, corrigix, n :rnm·er ou substituir, às sua:; expensas, no total ou cm parte, o objeto cm guc se vcrifirnrem 
,·ícios, defeitos o u incorreções; 

b)Rcsponsabiliz:ir-se pelos da.nos cau:;ados diretamente à .\dministração ou a terceiros, <lecorrcnres de sua culpa 
ou dolo 11:1 execução do fornecimento, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fi,;c;i lizaçào ou o 
acompanhamen ro pelo órgào interessado. 
O pagamcn to :mmcn te :;erá efetuado após o " ates to'', pelo servidor competente, ela Nota FiscaJ/ 1 :arura apresen tada 
pela Conu·atada. que conterá o deralhamemo dos serviços executados. 
O "ates10" fica condicionado à Yerificação da confoanidade da Nota Fiscal/Farur;i aprescnrada peb Contrarnda 
com os setTiços eferivamence prestados. 
1 íaYendo erro na apresent:içàn J11 Nota Fiscal/ratt.u:a ou dos docwnentos perti1wntes ?t contratação, ou, ainda. 
circun:;tância que impeça a lic1uidaçào rut despesa. o pag:imento ficará pendente até t.iue a Concracada prO\·idcncie 
a~ meclidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando gualguer ô nus para a Contratante. 
Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcio nal à irregulandade verificada, sem prejuízo das snnçõe~ 
cabíveis, caso se constate gue a Contratada: 
Não produziu os resultados acordados: 
Deixou de executar as acividades contratadas, o u não as executou com a qualirutde mú1ima cxigicfa: 
. \ ntcs do p:1gamen10. a Contratante realiz:irá consulta parn verificar a manutenção das con<liçôes de habilitação da 
Comracada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédim, mecliante depósito cm conta corrente, na 
agência e escabelecimen10 bancário in tlicado pela Contratada, ou por outro meio pre,-isLO na legislação vigenrc. ~'l 
Será considerada como dat~1 do pa1,,ramento o dia em c1ue constar como emiticb a ordem bancária para pagamento. 
,-\ Conrrarnnre não ::-e responsabilizará por c1ualquer dcspc:,a ciue venha a ser cfcruada pd,1 Conrrarnua, tiue 
porvent1.1ra não tenha sido acordaua no contrato. 
Ocorrendo :1w1so no pagamento. desde que ;i CONTRATADA 11;\o renha concorrido, de algum:1 Í<?rnrn, parn o 
:irraso, o Yalor devido de,·erá ser acrescido dC' encargos moratório~ apurados com base na Yariaçào do Tn<lice C~cral 
de Preço:; - Disponibilidade Interna (JGP-01), <livulgauo pela 1\mdac;ào Getúlio \ 'arga;;, no período comprecncfü.lo 
entre a data pre,·isrn e a tio efetivo pagamen to, :idorando-sc o critério "pró-rata 1emporis" para as atua Lizaçôes nos 
subpei:íodos inferiores a 30(trinta) dias. 
De,·crào ser emitidas fat1.1ras de enccrramenw ao findar os \'Ínculos desrc Contrato por esgotamento do objeto, 
por fmal do prazo ou rescisão conrtatual. 
Serão descontados de (forma integral ou parceladn) sobre o ,-alor da fat1.1rn . os valores dccorrenres de indenizações 
ou de mulras CYentuaL11en1e reg-istradas. 

~~ 
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DA HOMOLOGAÇÃO E DA ADJUDICAÇÃO DA ATA D E REGISTRO DE PREÇOS 
.\ a<lju<licação dar-se-á pelo preg;oei.ro quando não ocorrer in1crposiçào Je n .. ·cur,;os, podendo Sl'r também 
adjudicado pela .\utoridade Competente. Caso coucnírio, a adjudicaçiw ficará exclusi,·aincnce a cargo <la 
. \utoridade Competente . 
. \ hornolog,1çào dar-se-á exclusivamente pela autoric.lack competente. 
,\pós a homologação e.lo resultado da licitação, os preços ofertados pelo::; licitames w·ncl·dores <lo~ lotes. serào 
registrados na ,\rn de Regis tro de Preços, dabornda conforme o .-\nexo des1e edi tal. 
Será incluído. na respectin1 :\ rn o regis tro dns licitante:-- que ;1ceirarem corar o produto/serviço com preços iguais 
ao do licitante , ·encedor na Sl'CJuênc.ia da classificação do certame. 
Os licitante:, clas:-ificados cm primeiro lugar te rão o prnzo <lc OS (cinco) dias, a cont;is da data do recebimento tfa 
convornção, parn cornp;irecerem perante ;io gestor a fim de assinarem a :\ta <le Regis tro de Preçús. O prazo de 
comparecimenro poderá ser prorrogado uma ,·ez por ig ual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito. 
Quando n vencedor não compn.>,·iu· a:,; con<liçoes habiliratórias consignadas nes te edital, ou recusar-se a assinar a 
. \rn de Registro de Preços, poderá ser convirbdo outro licitante pelo pregoeiro, desde que respeitada a ordem de 
classificação, para, depois de comprovados os rec1uisicos habilirn[ó rios e fcirn a ncgociaçào. nssin11r a . \La de Registro 
de Preços. 
O s isrema gcrani arn ci.rcunsranciada, na gual e:,;tarão registrados todos o;; atos do procc<limcnto e ;is ocorn:ncrns 
relevantes. 
, \ autoridade superior compctence do ó rgão de origem desta licitação se resL·n·11 ao dirciw ele não homologar o u 
revogar o presente procc:;so, por razôes de interesse público decorrente de fo w :,;upern~nientl' devidamente 
compro, ·ado e mc<liantc funclamenraç~o por e:.;ct-i10. 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
.\ Prefeitura ~[unicipal de Alto Santo, através da SECRETARJA D E INFILI\ESTRL'TUL\. OR R.\ S E 
L'IU3.\N1 Sf\.[0 ao c1ual será o ó rgão gestor da Ata de Registro de Preços de que trata este c<lirnl. 
.\ .\rn de Regiscrn de Preços elaborada será assinada pelo Ordenador de De~pcsa da SECIU :'.T .\Rl.\ DI : 
IN Fll\ ESTRL'TL'.R.-\, OBR.. \S E URBANISMO, o u, por delegação, por seu sub:.tiw10 legal. pelo Pregoeiro e.lo 
I\Iunicípio e pelo representante do fornecedor legalmente credenciado e identificado. 
Os p reço:- registrados na . \rn de Regislto de Preços serão agueles ofertados nas propostas de p reços dos liciranrcs 
venct:c.lo rC$, bem como <los Licirnntes gue aceitarem cotar os serviços/ produto:- ora licitado~ com pt"l'Çm iguais an 
do liciranre vencedor. ua sequência de classificação do certame . 
. \ ,\ta de Registro de Preços lltlla yez lavrada e assinada. não obága a A dminis tração a firmar as conb:ataçôes yue 
Jda poden'w advir, ficando-U1e faCLLltada a utilização de procedimc:mo de lícitaçào, respeitados os dispositivos da 
Lei Federal 8.666/ L 993, sendo assegurado ao cktcn tor do registro de preços ;i preferência cm igualdade de 
cnndiçôcs. 
O participante do SRP (Sistema de Regis1ro de Preços). c1uanc.lo necessitar, efetu,1rá aguisiçõ(_'s junto ao fornecedor 
detentor dc preços registrados na .Ata de Regis1ro de Preços, de acordo com os guantitati\·os e: especificações 
pre\"Ís Lo:;. durante a Yigência do documento SLtptacirado. 
O fornecedor Jetenror de preços registrados ficani obrigado a fornecer o o bjeto liciwdo ao par1ic1panre do SRP 
(Sistema de Registro de Preços). nos prazo:,; a serem defmidos no instrumento conwirual e nos locais 
especificados nes te Termo de Referência. 
,\ Ata de Reg-i:mo <le Preços, durante sua ,·igência, poderá ser utilizada por qualc.1ucr úrgãn ou enridadl' J:i 
,\c.Jn:út1.istração Pública Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgào I ntercssado. mediante consulta préYia 
ao Orgiio Ccscor do Rcgisrro de Preços e concordância do(s) forneccdor(es), con forme disciplina a~ l .cgislaçci es 
ngcnrcs. 
Os Órf.!:àos int ercs:rndos, lluando dcscjfln'tn fazer uso da .\ta de Rcg-is 1. ro ck Preços, deYerào rn:mifes rnr seu u11erc:-:sc 
junto ;ios ó rgàm gere nciado res do SisLerna de Registro de Preços, o <..Jual inrlicará o fornl'Cec.lor e o p reço a scr 
pra ticac.lo . 
. \ s contracaçôes deco rrenres da ut.ilização da .-\ca de RcgisLro Je Preços de lll.le tram es te subitem n:io poden10 
exceder. por ó rgão Interessado, ao soma tório do lluant.italÍ\'C> estabelecido no Decn:ro 1-:cdcral n" 789'2/ l3. 
Caberá ao ú rgào gen;nciador do Sis tema de Registro de Preços. para utilização d.,1 . \ ta por 1'Jrgàos interessados da 
.\<lmirn:-traçào Pública, p roccckr a i11dicação do fo rn ecedor dc1enror do preço rl'gistrado. obcdl'cida a ordem <le 
classifirnçào. 
O derentor de preços registrados gue descumprir as condiçoes da .\tn de Registro de Preços rccu:-ando-:,;e a 

C;lj- - .... ~ ~ --·..;.::-1~= 
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fornecer o objl'to liciu\do ao participan1e do SRP (Sistema dt· Rcgi:;tro de Pn:ços). niio aceilanc.lo rc.:ch.1%ir o:; preço:; 
regisrrac.los guando es1es se tornarem superiores ao~ c.le mercado, ou nos casos cm c1uc for declnrndo irudônco ou 
impedido parn lici tar e conrrarn r com a .-\dminisr.raçào pública, e 11ind;i, por razôcs de inrcrcssc pt1blico, 
dcTid;imcnre fu ndamentado. cedo seu regisrro cancelado . 
. -\ Comissão de Pregão providenciad a publicação do extrato cfa ,\ rn do Rcgis1ro de Preços n,1 1 mprensn Olicinl, 
como pede a lei 8.666/93 e suas alteraçôes. 
Os preços regisLrndos poderào ser revisros a qualquer tempo cm decorrência da redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato gue clc,-e os custos dos itens registrados, obedecendo ao~ parâmetros constantes na 1 .cgislaçao 
PerLinenrc e vigente. 
:\ Prefeitura Municipal de ,\lto Santo. :urnvt:s da Secretaria Reguisi1:1111e. co1wocaní o fornecedor para negociar o 
preço registrado e ndequ~-lo ao preço de merc;ido. sempre yue \'eriticar tiue o preço regisLrndo erní acima do preço 
de mercado. Caso seja frnsrrada a negocinçào. o fo rnecedor será liberado do compromisRo assumido. 
Não haYendo êxiro nas ncgoci;1ções com os fornecedores com preços regis1ra<los. o gestor da. \ta. poderá convocar 
os demais fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, ou cancelar o item. ou ainda rcYogar 
a ,\ta de Registro de Preços. 
Sen10 considerados preços de mercado, os preços que forem iguais ou inferi ores à média 1.h1yuek:s apurados pela 
.\dm.inistraçào rrnrn os itens rq~isuado!;. 
,\s alterações e.los preços rc.:gi!5lra<los. oriundas dr1 revisão dos mesmos. serão publicadas na l mprcnsa Olicial e no 
gua<lro de tl\·iso e.leste t\lunicípio . 
. \s demai, condições contra mais ,;e cnconb.·am estabelecidas na l\ linuta da . \ lá de Registro de Prccos . 
. \s quantidades previstas neste Anexo são escima rivas máximas parn o período de Yalidade <la ,\ra de Regisu·o de 
Preços, rcserrnndo-se a i\dmini:maçào da Secretaria, o direiro de adt1uirir o quantitati,·o que julgar nccess}1rio ou 
mesmo abster-se.: de adquirir o item especificado. 
O comra10 <.kcorren te do Registro de Preços, a ser firmado entre a Secretaria detentora do registro. poc.lerá S<.T 

formalizado arra\'és do recebimento da Autorízaçào de Compra/Serviços e de Nota de Empenho pela detentora, 
ou outro instrumento similar que substituirá o instrumento contratual nos casos pre\'Jstos no artigo 62 e ,cu:; 
p;wígrafos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, observando-se as con<liçôcs esrnbclccidas neste c<li1nl. 
sem. anexos e na lcgisb1çào ,·igente. 
Caso a detcnrora da .\ ta de Registro de Preços se recuse. injusrificadamenle. a assin11r o conlram. a auroridadc 
superior dtTcrá extinguir os efeitos da homologação e da assinatnra da Ata. sem prejuizo da aplicação das sanções 
cabh·eis. 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Solicilar a execução do objeto ii CONTRAT AD,\ através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
Proporcionar à CONTRAT,\DA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do Termo Contracual, inclusi,-c com o fornecimento do objeto do certame, consoamc estabelece a Lei 
Federal n~ 8.666/1993 e suas alterações. 
Fiscali%ar o objeto deste contraio atr:n-és de sua unid;ide compete11tc, pode11do, em dccorrcncia, s0Lici1ar 
providências da CONTR..t\"Lill. \, que atenderá ou justificará de imediato. 
Notificar a CON1RAT. \Dr\, de c1ualquer irregularidade decorrente da execução do objeto conr.rarual. 
Efcrua.r os pagamentos c.lcYidos à CON'L1~\T,\D1\ nas condiçôcs esrabelccidas neste contrato. 
De1emúnar o horário da realização da encregn do:; pro<luws podendo ser nui:ín:l em c:t<la local e pasún~I dt: 
alteração. confmme conveniência <la CONTR,\T. \ NTE com obscrvància das leis rrnbalhisras. 
, \plicar as pennlidades previstas cm lei e nc$re instrumento. 
lndirnr os locais onde serão entregues/prestados os produtoshen·iços. 
Exigir o cumprimento de rodos os compromissos a:--sumi<los pela Contrarac.la, <lc acordo com a~ cláusulas 
coucraruai:; e os termo$ de sua proposta. 

orificar a Concrat;ida, por escrito, sobre imperfciçôcs, falhas ou irregularidades constatadas nos scrvicos 
prestados, para que sejam adotadas as medidas corrctiYas necessárias. 
Exigir <la Contrarnda. a t]trnlguer rempo, documenrnçiio que comproYe o correio e tcmp<.·SLÍ\'o pagamcnw <.k wc.lo~ 
encargos previdenciário:;, trabalhistas. fiscais e comerci,'lis <lccorren1es <li, execuç:io des1c Conr.nuo. 
Rt'ceber o objeto do conrrnw, Htta,·és do Setor rcsponsáYcl por seu acompnnhamenro e fo,cal.iz;ição. cm 
confom1.i<lade com o are. 73. 11, da Lei nº 8.666/93. 
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DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
l :mregar os produtos/ (·t1tiiparncn1os objeto <lo Conw1ro de con formidaclc com a;; comuç<>cs <: prn1.os 
estabelecidos neste Termo e na proposta ,-cnccdora do certame; 
l\,fonrer c.lunintc toda a duração do contrato, cm compatjbilic.lac.le com as obrigações assumidas. toda~ as condiçà<:s 
de habilitação e qualificação ex.igjdas na licitação: 
Pro,·idenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela í.ontratantc; 
. \rcar com en:~ntuais prejuí%os causados à Contratante e/ ou terceiros, provocados por indic1ência m1 irn:~ulnridac.k 
cometida por seus emprega<los e/ ou prepos tos envolvidos na en trega <lo objeto con1nu1.rnl. 
Responder por rodas as despesas diretas ou indiretas que indicam ou n:nham a incidir sobre a execução contratual, 
111clusive as obrigaçõe:- rclatiYas a salários. pre,·idC:,ncia social, impostos, encargos socÍtm, transporte e outras 
pro,·tdências, respomkndo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhi~ra:; e específicas do trabalho 
e lcgishção correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
Prestar imcdú1tamenre as informações e os esclarecimentos lJUe venham a ser solicitados pela contratanre, ,rnh-o 
c1uando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese cm que serão respondidas no prazo de 2-1- (Yinte e 
tJUatro) horas. 
Substituir ou reparar o objeto contrarual gue comprovadamente apresente conruçôes de defeito ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Re ferê ncia. n o prazo fixado pelo Gestor do 
Contraro. 
Providenciar a subsciruição de gualqucr profissional envoh·ido n:1 execuçào do objeto contratual cuja condura 
considerada pela fiscalização da CONTR,\T,\NTl t . 
Refazer a entrega do objeco contratual que comprovadamenre apresente condições <le <lcfciro ou em 
desconforrnidades com as especificações constantes no Termo <le Referência, contado da sua notificaç,'to. 
Remover, às suas expensas. todo o material gue estiver em desacordo com as especificaçóes básicas, e / ou ac1uclc 
cm gue for con:-tatado dano em decorrência de transporte ou aconrucionamcnto, proYidcnciando a substituição 
do mesmo, no prazo imediato, contados da notificação que füe for entregue ofidalmemc. 
Responsabili%ar-sc pelo~ vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artiRos 12, 13 e 17 a '27. <lo 
C:úcligo de Defesa e.lo Consumidor (Lei nº 8 078, de 1990); 
Observar. no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os regulameniu, pertinemes. 
Para o(s) lorc(s) Je cquipamento(s), a mercadoria entregue retá assistência técnica e garantia de no mínimo 01 (um) 
ano contà<los a partir da data da entrega. com os catálogos e caso necessário treinamento para o funcionamento 
do(s) mesmo(s). 
Os e(Juipamentos a serem instalados de,·erào atender as especificações mínimas exigidas no Termo de Referência, 
bC'm como as u1dicaçàes contidas nas BR 's, dos itens ucilizados. 
Deverão ser fornecidos os manuais de todos os eguipamentos a serem instalados rn1.du:tidos para língua 
portuguesa, conforme estabelecido no ,\rt. 31 do Córugo <le Defesa do Consumidor. 
Os scrYiços de instalação, bem como aqueles de infraestrutura, serão executados pela Concratada com o devido 
acompanhainento de seu respon::.ável l~cnico, incluindo todo e gualqt1er ma1crial nece~sá.rio parn a c0mpleta 
instalação dos equipamentos, bem como transporte de materiais e pe:-soal, sen·iços de tubulacào. cabeamcnro t· 

adaptação de instalações elétrica:;, interligando os ponros dos cguipamenios a serem atiYa<lo,;. 
Entende-se por instalação a montagem, a fixação, os ajustes, a interligação eotre si e com c1uadros e painéis. a 
alimentação elétrica de todos os equipamentos, execução de testes e a colocação em operação de iodo o sistcn1a. 
lnclui os serviços de adcl1uaçào de painéis, de montagem, de instalação. te;-1cs. caljbrnçào e inclusive obras rn·1s, 
:;e houver. 
0;. trabalhos <lc,·erào ser executado::, de forma a garantir os melhore:; rc:-ultac.los e desempenho, devendo a 
Contratnda implementar a solução mais a<lel]Uada para o caw concreto, dt· modo a oti.rn.izar a lJUalidadc dn~ 
scn'iços e a buscar a melhor integração entre materiais, eguipamenros. ins trumentos e outros componentes a serem 
locados, enrrc· si, fazendo funcionar eficientemente o sistema como um todo. 
\ Contratada de,·erá rnamer os cabos e e<.1uipamcntos organizados (estruturados) e devidamente idcmificac.los. 

Todo;; os custos de i.nstalaçào. bem como todos os et1uipnmenlos. materiais t' in frnestnnura nccessárin dcYem ser 
fornecidos pela Cuntratada. E,·entt1ais exceçôes, para utilização de infrncs1n11ura exis1e111e nos endereços, de,·crão 
ser analisadas e apro\'a<las pelo Contratante . 
. -\pós concluir os sc1Yiços de instalação, a Conrrarada deve retirar rodo o material existente, l'ntulhn nu lJUaJS<.Jtter 
materiais remanescentes do trabalho execurado. Os locais deverão ser entregues cm perfeitas condiçóc:s de 
higiene e limpeza, bem como acompanhar os padrôe:- estéticos do Contratante. 
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\o finnl da insrnlaçào :1 conlrnrndn <le\'ení prm· i<lcnciar o i\U,:.i\íORL\ L DESCRITJ\'O DEI 'ST\L.\C;.\o, 
indicando todos os eguipamenros e infraestrutura instalados . suas cspccificacôcs. notas técnicas das instabç<>cs 
refcrent6 a in terferências arguitetônicas eferuadas e/ ou ourras medida:- ou problemas enconLrndos. 
Nos ambientes in ternos ou externos, deve han!r placas de identificação quanw ao uso de FPl's, e ri:-.cos dos 
equipan,enros, <.1ue deverão ser a fixadas placas informativas pela Contratada .. \ s placas dc,·erào ser afo,adas de 
maneira n pcrmilir sua perfeita visualizaçào pelo público, nos pontos de L'1Hn1da e c.k saída dos ambientes, e tl'r 
características condizentes com a legislação especifica. 
:\ Cc.>nrrnra<la cle\·enl trci n:cir m uwá rios <los equipamenro;; e sistemas clcrrô111cos de forma a capacitá-lo:; para a 
com .' t~l uúli%açào do:; mes1nos. 
(,: de n:sponsabilidadc e.la Con rrata<la n implementação tota l <lo sistem a. incluindo o fomecii11t·nto de todos os 
insumos, materiais, cc1uipamenros, instrumentos. software e outros componentes necessários para a plena 
condição de operaçào dos equipamentos. sendo que o fo rnecimento de,•er;1 ser suficiente para manter a 
continuidade da prestaçào de serviços. 
Responsabilizar-se integralmente pela obscn ·ância do díspositin> no LÍlLllo TI , capíwlo \ ', da C] T, e na Portaria n." 
3A60/77, do l\ linistério do Trabalho. relarivos H segurnnça e higiene <lo trabalho. bem como a Legislação correhua 
cm Yigor a ser e:,,:igida. 
Repor ime<liarnmt•me, sem ônus para a CONTR,\T :\>JTI: , as peças subsr.iruida~ l'tn decorrência de uistalacào 
incorreta, defei to ou persistênci,1 do problema objeto da re\'Ísào . 
. \rcar com Lodos os ônus ou obrigações decorrentes da Iegislaçào lribu L,1rÍa. fiscal. comercial. trabalhista, CÍ\'il e 
demais relativas à ope racionalizaçào dos ser viços contratados. 
Rcsponsabili:1.ar-sc pelos vícios e danos decorrentes <lo objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27. do 
Cc'>digo de Ddesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
Observar. no yuc couber, o Código Civil Brasileiro, normas Lécnicas, as leis e os regulamenro~ pcrtinemcs. 

DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
.\dora-se como critério de justiça e o bediência ao princípio jurídico da razoabilidade. o c:;calonamento e r.ip1ficaçào 
ele eventos sancio náveis em editais de pregão, abaixo descritos, garantindo o direi Lo de exercício prfrio de ampla 
defesa nos processos de sancionamento com o impedimento de licitar e contrntar com a União. EstaJos, Distrito 
1 'eckral e l\Iunicípios, atendendo a recomendação constante no subitem 9.5. 1. 1 do .\ córdào TCL' / Plenário nº 
J.793/2011, nt. 7° da Lei W.520/ 1002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- Foq ar a chssiticacào como microempresa ou cmprcs,1 de 

1. lmpcdimenm de licitar pelo período de, no múúmo, 1 
pcy_ueno porte para ohtençào de tratiUJ1enro favon.:c1do em 

(tun) :1no. Acórc.Ho TCU/ PL nº 30--l / ~Ol l. 
licitações incenti\·adas ou não. 

[1- Descwnprir prazos esrnbelecidos pelo pregoeiro durante 
:!. Impedimento de licitar pelo período de, no mínuno, -1-

a sessão de licitação para qualquer manifestação na sessão 
púbfü:a, gernndo tumulto e atrasos no certame. 

(quatro) meses. 

[ li - Desistir Jo lance, sem 1usrjficanYa, durante a sessão 3. Impedimento de licirnr pelo pníodc.> de, no minamo, (, 

pública ou não mantiver a proposta na f::1se de aceitado. (seis) meses. 

I\'- '\ião apn:senr,1r ou deixar de apresentar documentacàn 
-1-. Impedimento de lici1ar pdo período Je, no múumo, (i 

soliciiada no edital na fase de aceiracào da proposra, 
hab1lirncào ou na conrraraçào. 

(seis) mcsc,. 

,._ 
:\pn;sentar propo,;ra comercial cm desacordo com () 

5. 1 mpcdimenro de licitar pelo período d<:. no 111í111mo, 1 
F.dital, oc:1sion:tndo a fru srnçào do ccrt:1111e em gwtl<..juer 

(um) 1U10. 
scnrido. 

8. 1 mpedimcn 1 < i de lic11ar pelo período de no mínimo:'-
, ·1. .\prescnlar documenracio falsa duranre a hciracào ot (cinco) anos. 

contra ração. 9. Comumcar ao ,\[inistério Público l:stadual i: ou J ·cdcrn1 

parn apuracüc~ de ~ancôcs Jc ordem penal. 

, · , 1 ;"\;ào n1anrer as condicôes hHbili rntórias Jurante a 
H. lmpt·dimcnto de ljcirar pelo período de. no mínimo.(, 

exccudo do conrrato ou da ,·igência da ara de regis tro de 
preços. 

(~eis) mcse~. 

~~ 
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11. lmpedimcn10 de licirar pelo período Je, no 1nínimu, l 

\ ' ] 1 J- ~iio r<:1ira r a nota de empenho/ não assm,iturn da \ ta . 
(um) ano. 
12 . .\luJ1;i de, nu mínimo, l 0" o (de% por cemu) do \':llor do 

conrrnm / no1a de empenho. 

13 . . \dvcrtência 

IX Entregar o objero for:t do prazo csrnbekc1do no ewrnl 
14 . .\lulrn 1.lt:, no mínin1!>, 11,5 ° o (m.:io por cen10) por <lia tk 

atraso. aplicada sobre o valor do marerial n:io fornecido. 
e termo de reft:n:ncia. 

li mirada a :w (v111 t<') dias. .-\ p<'>s o \'igés1mo d,a podeni ser 

considerada mexecucào rornl ou parcial do <>hjem. 

16. -\dverréncia: 

Nào efermLr a troca do ob1ero, guando nori ficado, 
17. lmped1menro de hci1ar pdn periodu <le, nu mínimo. l 

~ 
(um) fino. 

durante a contrarnçà<>. 
18 . .\fulta de, no mínuno, 10" o (dez por cenro) do n1lor do 
conrrnro/ nor:1 de empenho. 

18. _ \dvertência 

19 . .\lulra de, no miiumo, O,S''o (meio por ce1110) por 1.fo1 

Xl Suhsciruir o obje10 fora do prazo csrabeleci<lo. 
de arraso, aplicada ~obre o ,alor do material não 

subs1múdo, limirn<la a 20 (vinte) dia~ . . \pú~ o \'1gé~1mo dia 
po<led ser considerada inexecuçào roral ou pim:ial <lo 
objt:w. 

21. . \ dvcrtência 
~I l - Deixai· de realizar ou arrasar a instalação ou montagem 22. Impedimento de licmir pelo pc.:ríodo de, nu mírnmo, (, 
<lo (g) equipamento (~) quando previsto no edital e termo de (seis) meses. 

referênc ia. 23. \fulca de, no mínimo, 0,5°/o (mei1> por cento) por dia Jc.: 

atraso, aplicada sobre o valor do CtJuipamt'.nro. 

X.I I!- Deixar de entregar docwnenrnçào original exigida 21. .\Iulta de, no mínimo, lfl° o (dez por cenrn) dn valor Jo 
nesr e.: E<liial <lunmre a lic1rncào ou contratação. conrrnro/ nola de empen ho/ valor ro1,1[ e~11mado par:1 o Hem 

ou lote. 

~I\ ' Comp<>nar-,c de modo inidôneo na licicaçào ou 
24. Impedimento de licirar pelo período de, no mínimo, 2 

cnn rnt rnç:'to, causando pn:1uí.zo a ;-\dm.in.istração ou 
(dois) anos. 

Jemonstrando ofensa ao orden aine n to jurídico, ao 
25. ,\fulta de, no mínimo, 10% (dez por cenro) do valor do 

r<;gramenro do edital, aos licitante~, à .-\dminisu:ação e à 
concr,no/ nor:i de empenho. 

sociedade. 

27. Impedimen10 de licitar por 5 (cinco) anos. 
~V- Comerer fraude fiscal duranre a liciração ou 28. ,\lulta de, no mínimo, 10% (dt-z por cemo) do nilor do 
contratação. contrato/nota de empenho. 

29. Comunicar ao \Iinisrério Público Federal e ou Estadual. 
~,·r 1'iio recompor nÍ\·c1s de ,<.!iYiço:- acordados, guando 
esgota dos os sanc1onamentos próprios, regulares e 27. lmpo.::dm1<::mo de licitar com :1 Pi\L\S pelo período de, 
ineren te.$ aos moni1 onunentos técnico-operacional e no mínimo, l (um) ano. 
adminiscrati \·o do gercncimnenro cnnrra1ual. 

XVII Deixar de cxecurnr c.i ualc1uer ohngaçào pacnrnda ot1 
28. lmpedimenm de licimr com a Pi\L \ S por, 11 0 míntmo, ~ 

prevista em lei e nu c<lital da presente licitação, cm que não 
se comine ourra pcn:1Iidade. 

(dois) ano». 0 
X\' lll :S-:iio celebrar contrato, em con\'ncaçiio den1ro do 29. lmp,Llinu:nro de Licitar com o município de.: _\Iro Santo 
pr:izo de vah<lade de propos1a. por, no míiumo, l (um) ano. 

32. lmpt·dimcnro de lic11ar com ;~ P,\J . \S po r, no 111.ínimo, 2 
XIX- 1 nc.:xccuç;io torai. prcYisro na J .ci 8ú66/ 'J3 e Lei (dois) anos. 
10.520/ 2()()2. 33. ,\ lulrn <li:, no mí111mo, 20'' o ( \'111tC por ct:nln) sobre o 

\',ilor do conu-,110/nota de empenho ou valor da pareda. 

XX l nçxecuçiio parcial do nbjero prc\·1~1 0 m, L<.!i 8666/ 93 e 
34. lmpcdimen10 de licirnr com a l':\L\S por, no mínuno, l 
(um) ano. 

Lei 10.520/ 2002. 
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35. ~ ------.\lulr:1 de, no miiwno. lnº o (dez por cenro) sobre o ,·alor 

cnrn:spondcme a p;1rte não executada. 

~'-.::!- Dcncgrir ou caluniar cc.iuipô técnica e do pregoeiro, 

hem como pessoas que i.nteg-ram os processos da P.\f. \S. 
cm rnz:10 de denúncias soh a acusação de direcionamenro 3-k 1 mpcd1mcnro de 1,cirnr com :1 . \dm111is1raçào Púbbrn 
d1: cerr:une, sem a aprcscnrnçào de provas perri.nenres o u a l ·ederal , Csrndual. .\ lu111c1pal. pelo período de :> (cinco) ~mo. 
.1prcscnrnçào de provas 111 fundadas, cm processo 
,1dminis1rari,·o ínsraun1<lo. 

X..'\ II- Cometer fraude fiscal no recollumcnro de ljUaisc.1uer 
35. Dcclaraçào Je i.ni.doneidade 

m buros. 

XX![ 1- Demonstrar nào possuir i.donei.Jadc para conmirar 
36. Declarado de i111done1t.l:ide com a. \ dnun.is1raç:10 em v1rrudc de aro~ ilic1ros praucados. 

~Xl\' bru.-rrnr ou fr,1u<lar, rnedi:in1e ajuste, comhinaç:~o 41. ,\ [ ult.1 de a1é '.2l!" li dn fa,urnmcnro bruw tio último 

ou quak1uer o utro expedienre, o caráter compctiri,·o de CXCfClCIO anrcnor ao da 1nsrauracao do pr<>Ct·~,o 

proctdunenro ]jcirnrón o público. adminisrrarivo. 

42. Pubhcaç:io cxt raortlin{ma da decisão contlenarória. 

~\: \ Impedir, pcrrurbar ou fraudar :t realização de 43. .\luh:1 1,k até 2\Jº o do faruramenro hruw J o úlrimo 

qua k1 ucr aro d e.: procedimento licwuóno público. cxerc1c10 anterior ao da 1n~t;iuraçào do pn>ccsso 
adm.inisrra tivo. 

44. Public,1çào ex I rao rtlin:íria d:1 dec is.:io condenarórn. 

;\):\' ] .. Criar, de modo fnmduleuto ou irregular, pessoa 43. i\íulrn dt: ar<: 20° o Jo faturamcnto hru, o do úlnmo 

juritlica p:1ra p:1rnc1par Je licitação pública ou celebrar exercício anterior ao da instauração do proce~so 

çonrrarn adm.inis1 raún,; administrarivo. 

44. Publicação extraordinária da decisão condcnmór1:1. 

~~\' II \lanipubr ()U fraudar o cq uilíbrio econônuco- 45. 't\folta de aré 20% do forurnmcnro liruro do úlnmo 
financeiro do~ contraros ct'lebratlos exerc1c10 anterior ao d ,1 insraur:tdo tlo proCC$~0 

com a adm1rn~rrnçào púhlic:1 admi11.1strativo. 

46. Publicação exrraortlirníria da deets:'io condenató ria. 

Sedo considerados injustificados os atrasos não comunicado:; tempestivamentc e indevidamente fumfamt·nta<lo~. 

e a aceitação da justificativa ficar,í a critério da Pi\L\S <.JU<.: d<.:,·eni examinar a legalidade da condurn da conrrarada. 

C:omprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamenie justificado e aceito pela PTVL\$, a Llcitantc 
\'encedorn ficará isenta das penalidades mencionadas. 

Na hipótese da multa atingir o percenrual de 10° o (dez por cento) :-;obre o valo r do contrato, a PrvL-\S, poderá 
proceder a rescisão unilaceral do compromisso, hipótese em que a vencedora ra.mbém ~e sujt:itad às sanções 
adm.inistrati\'as pre,·istas neste EcLltal. Na ocorrência de falha maio r poderá também ser aplicada a penalidade <le 
Declaração de Idoneidade para Licitar ou contratar com a ,\dminis traçào Pública. prcYisra no art. 7° da Lei nº 
l 0.250 / 2002. 
,\ s multas po1Tcntura apLlcadm, serão desconrndas dos pagamentos dt·,·idoi- pela Pl\L\S ou cobrnc.las diretamente 
<la pessoa penalizada. amigáYcl ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulaúvamentc às demais sanções 
pre\'Ís tas ne;; tc Edital. 
O licitante/ comrarndo $er~ informado qu<.: <:stá pass Í\'el da aplicação <la sanção<: terá o <lir<:itu de exercer a defesa 
pré,·i.a no prazo <le U5(cinco) dias Úteis a contar da sua notificação, podendo ocorrer a juntada Je c.locumenros, 
conforme clisposto no an. 38 da Lei n" 9.784/ l 999. 
Tntnscorrido u prazo <le defesa pré,·ia com ou sem manif<.:staçào, o proc1..·s::.o scní encam inhado para as 
As mulrn::: serão recolhidas cm fa,·or ela Contratante. no prazo 1rnix.imo de ]() (dez) dia~. a con tar da data <lo 
recebimento da comunicação enviada pela aL1toric..lad<.: competente, ou, <.1uan<lo for o caso, inscritas na Dí, ·ic.la .\tiva 
e cobradas juc.licialmcme . 
. \ s sanções aqui prevista:; são independentes entre si. podendo ser aplicadas i~ola<la:; ou, 1w ca:;o da~ multas. 
cumulativamenre, sem prejuízo de outras medidas cabÍ\'t'LS. 

~ ~·,,-~.. "%~ ic. ~ 
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DA DURAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
O pnt%o de Yigência da ata de regis tro de preços será de 12 (do:1.c) meses, contados a partir da sua publicação, 
conforme .·\n. l2. do DectTtO 7.892 de 23 de.J aneiro de 2() 13. O prazo dt' rnlidade da nrn de rcg-istro lk prtços 
não será superior a doze n,eses, incluídas e,·en rua is prorrogHÇ<>es, conforme o 1n n ~, J T IJ .d,.1 .. ,-.. '>" d, ,.,.1r1..J ~ d., l .l 1 

n:· ~.<l1ô,.d(·.l 1Jq,. 

DA FONTE DE RECURSOS 
.\ s despesas decorrenres da .\ia de Regisrro de Preços correrào pela fonrc de recurso~ da Prcfcirura l\lunicipal de 
. \ lto San to, a ser in formada da hl\'raturn do contrato. 

DO PREÇO DO REAJU STE E DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
PRl ·:ÇOS: Os preços o fertados Je\'etn ser apresentados com a incidência dt' rodos os tributos, encargos 
craball11sras. pre\'idenciários, fÍ$C::ti$ e comerciais, iaxas. fretes, seguros. dcslocamen los de pe:;soal. cusws. e demais 
despesas prcvi~ívcis c1ue possam incidir sobre o fornecimento. inclusi,·e a margem de lucro. 
Rl ~.\]USTE: Os "alorcs consrnnres das propostas não so freriio reajuste a!lles de decorrido~ 12 (doze) meses, 
hip<'itt·se na qual poderá ser ucilizado o índice IGP-f\.1 da Fundação Gerúlio Vargas. 
REFQL1ILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: a hip<>tese de sobre\•irem fatos impre,·isí\·eis. ou pn·,·isivcis, 
porém de conseqüências i.ncalculáYeis, retardadores ou impediti\'os da execução do ajustado, ou :unda. cm caso de 
força maior, caso fortuito ou fatu do príncipe, configurando áka econômica extrao rdimíria e l'xlrn contraltrnl. 
poderá. mecli:m(c procedimento administrativo onde reste dcmonsLrnda tal siruaçào e rermo adi tivo. ser 
re1-tabelccida a relação que as parles pacruaram inicialmenre enrre os encargos do conrrarndo e a retribuiçiio da 
.\Jminístraçào para a justa remuneração dos produtos/serviços, objeàvando a manutenção do Ctjuilíbno 
econúm1co-tinancciro inicial do contrato, na fom1a do artigo 65, IT. ' 'd'' da Lei Nº. 8.666/93. ,tl tcrndn e consolidatla. 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
. \ incxccução torai ou parcial do contrato enseja a sua rescisào, se houver uma das ocorrências p rescrirns nos arrigos 
77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93; 
,\ Rescisão de contrato poderá ser: 
a) D elerminada por ato unilateral e escrito da contramnte, nos casos enumera<los nos incisos T a XII e \:\'TI do 
an. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a contratada com antecedência minima de 30 (trinta) dias, obsc1Tndo n 
disposto no art. ltl9. " !". !e rra "e", da mesma lei: 
b) .\migável. por acordo entre as partes, caso haja conveniência parn a contratante, re<luzicla a teLmo no Pron's~n 
. \<lministrati,ro, desde que, cumprido o estabelecimento no § l O do art. 79 da Lei 8.666/93; c) J ucücial, nos termos 
da legislaçfo ,·igente . 
. \ Rescisão administra tiva ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente: 
Os casos de rescisão contt1tual serão formalmente motivados nos aui os do processo, ficando assegurado o 
contraditório e ampla defesa. 
Constiluem mOtÍ\"O para rescisiio do Contrnt0: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contramais. especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de chíusu las contra tuais. especificações e pra%os: 
e) .\ lent..idão do seu cumprimento, k,·ando a ,-\dministsaçào 11 comprovar a impossibil idade Ja conclusão dos ~ 
serviços ou fo rnecimento nos prazos estipulados: ~ 
d) O atraso inj us úficado do início de serviço sem justa causa e pré\•ia comunicaçiio à " \ dministracào: 
e) .\ paralisaçào do se1Tiço ou do fornecimento, sem jus1a causa e prévia comun1c,1çao à .\dministr:içào; t) O 
dc~atendimento das detenninaçôes regulares da auroridadc dcsign:ida para acompan har e fo:calizar a ~u:i execução. 
assim como as de seus supcrio re~: 
g) O cometimento reiterado de falrns na sun exl'cuçào. ano tadas na forma do parágrafo primeiro do artigo ü7 da 
Lei n" 8.666. de '.21 de junho de 1993: 
h) .. \ dec rernçào da falência ou instauraçiio da insolvência Cl\'il: 
i) .\ dissolução da :,ociednde ou o falecimento do contratado: 
i) _\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estru tura da empre:-a que prcjudic.1ue a c,ccuçào do 
C<>n trato; 
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k) RnzÕC$ de in tcrc::;sc público, de alta rcltTância e amplo conbecimenro justificadas e <lctcrminnc.lns pela má:rnnn 
autoridade .\ dm10istr::1ÚYa ;i que es tá subordinado o contnrn1n te e exaradas no proccs:-.o .\dministratjyo a que se 
refere o Con1raw; 
1) r\ supressão, por parte da . \ dnlÍ11istração, dos materiais, acarretando modi ficações do valor inicial do Contraw 
alé1n do linutc permjádo no parágrafo primeiro <lo arrigo 65 dn Lei n" 8.666, de 2 1 de junho c.lc 1993 em caso de 
não concordánaa po r parte da empe:rn: 
m) . \ suspensão de sua execução por ordem escrita da, \ dnu11istração, por pra%o superior a 120 (ccnw e ,·intc) 
e.lia:--. sah·o em caso de c:tlamidadc pública, graYe perturbação da ordem in terna ou guerra, ou ainda por repetida:,; 
:,;u:,;pcnsões (1ue rotalizem o mesmo prazo. indepcndcnccmen tc do pagamento obrigatório de i.ndenizaçôcs pelas 
sucessiYas e· contra rualmeme imprc,·isras <lesmobili%ações e mobil.i;.,açócs (' outras pn·,·istas, assegur:1do ao 
contratado, nesses casos, o <lireiw de opcar pela suspensão e.lo cumprimen to e.las <>bri~lÇ<>('S assumicfas a tt· qul' st·ja 
nonnalizad,1 a situação; 
n) ,\ ocorrência de caso forru im o u frnsa nrnior, regularmente comprm·fü.la, impcditi\'a da execução do contrato; 
o) O dl'scumpri.men ro do disposto no inciso \ ' do art. '27, sem prejuí%o <li1s sançóes penais cabh·cis; 
p) O reconhecimento dos dircims da ,\dmirús cração, cm caso Je resá,ão adminisrrati\'a prc\'isca no an. 77 desta 
Lei; 
q) ,\ subcontratação torai ou parcial do seu objero. ;-i associação do conrrarndo com ouu·c.:11"1, a ce~s,10 c,u 
transforência, rotai ou parcial da posição contrarual, bem como a fusão, cisão ou incorporação, c1ue implic1uc 
Yiolaçào da Lei de J ,icitações ou prejudique a regular cxccuç,10 do contrato. 

DA FRAUD E, CORRU PÇÃO E DO FORO 
. \s licitantes devem obscn·ar e a contratada deve o bserYar e fazer obsen·ar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se acL1uúda subcontratação, o ma.is alto padrão dl' ética durante todo o processo de hc1taçào, de 
contrnrnção e de execução <lo objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes práticas: 
a) " prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direra ou indiretamen te, qualquer ,·aiitagcm com o objcán, 
de influenciar nação de ::-ervidor público no processo de licitação ou na execução de contrato: 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de inílucnci:tr o procc!>:-O d(.' licttaçào 
ou de execução de contraco: 
c) "prática conluiada": esguernatizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou :;l'm o 
conhccimcnro de rcpresentanres ou p repostos do órgão licitador, , ·isando esmbdecer preços cm nín·is artificiais e 
não-compenr.1vos.: 
d) "prática coercitiva" : causar da no ou ameaçar causar dano, direta ou in diretamente, :'is pessoas ou sua propriedade. 
,·isando i.nfluenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
e) "prática ob:mutiva'': 
( 1) destruir. falsificar. ai terar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do 
organismo fina nceiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática 
prevista neste subi. tem; 
(2) aros cuja intenção seja impedir material.mente o exercício do direito de o organismo Gnnncciro multilnteral 
promo\'ct mspcção. 
Na hipótese de financiamento, parcial ou integral. por organismo financeiro mulcilatcral, mediante ad1a11tamenw 
ou reembolso, CHe organismo imporá sanção sobre um a empresa ou pes:-<):1 física, para a ou torga c.le contratos 
financiados pelo organismo se. em qualquer momenm, constatm· o enw>h·imenro da empresa, <lii·l'tamenre ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas. fraudukntas, conluiadas. cocrcir.irns ou ob$Lruri\'as no participnr da 
licitação ou ela execução um contrato financiado pelo orga11 i:c,1110. 
Considerando os p ropósito:; dos itens acima, a licitante ,·encc<lora como condição para a co111rarnçno, den:-rá 
concorda r e autorizar que. na hipótese' de o conrrnm ,·it a ser linnnciado, cm parte ou integralmente. por orgaru:,;mo 
fina nceiro mu lt.ilaternl, median te a<liantamento ou rcembol:,;o, perm.itÍ1·á tllll' o organismo financeiro e/ou pes:-oas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos o;. <locumentos e 
registros relacionados à lici1ação e ii execução do contrato. 
, \ contra1anre, garantida a pré\·ia defesa, aplicará as sanções administratÍYas pertincnres, pre,·1stm, cm lei, se 
comprm·ar o erwoh-i.mcnto de represcntance da em pre:;a ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas, 
tiaudulen Las, conJuiadas ou cocrCÍÚ\'a:,;, no decorrer da licirnção o u na execução do contra to financiado por 
organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas adminisu:ati,·m;, criminais t' cíveis. 

~ ~ t'T~'$;Q!!Jw,-, 
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Fica cieiro o foro e.la Com:1rca de , \Iro Santo, 1 ·'.s tado <lo Ceará, para clirim.i.r roda e lJL1alc1ucr controvérsia oriunda 
do presente edirn.l, c1ue não possa set· resolvida pela via adm.inistrati,·a, renunciando-se.: , desde já. a l1uallJL1cr 0U1rn, 

por mais pri,·ilegiado cp.:ie seja. 

tt\E'h ft D1WW~M ~ 

,,,.--, 
~éé//~---:;, 

Radcmak~Qt1~ 
Secretário de Infraestrutura. Obras~ismo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO SANTO 
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LTOSANTO 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO 

CONTRAT O Nº. ____ _ 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A 
PREFEITURA MUN ICIPAL DE ALTO SANTO, 
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE 
---------' E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA QUE ASSIM 
PARA O FIM QU E A SEGU IR DECLARAM: 

.\ PREFEITL'R.\ MUN1CTP,\L DE .\LTO S. \NTO. atra,·és ua Secretaria Je . pessoa jurídica 
de direito público interno. com se<le 11 • Centro, .\ lco Sanro, Cead, inscrita no CNP.J/i\II-
sob o nº . neste ato represenrn<lo pelo (a) Secretário(a) <le ______ _ 
Sr.(a) , porrn<lor(a) do CPF nº. . dor:n·ante denominado de 
CONTRATANTE e. do outro lado, a empresa , com sede :t _______ _ 
inscrita no CNPJ wb o n". , representaua por . portador(a) CPI· nº. 

------------· ao fim assinado, doraYan tc denominada de CONTRATADA, de acordo com o 
Edital de PREC.\O EJJ~TRÔN"ICO SRP Nº. , em con formidade com o LJUe preceitua a Let 
l ·cderal nº. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas al terações posteriores. a Lei Federal n" l 0.520/U2. de 17 de 
julho de 2002, su jeitando-se os contratantes às suas normas e às cláusulas e condiçôes a seguir :1ju:-tad;1s: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

l. l · 1 ·'undament:i-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº . disposições da Lei l;ec!t:rnl 
nº W.520. dt' 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, D ecreto J\[unicipal nº () l 7 / 20 17 <le 20 de t', Carço de 
201 7 e tem como subsidi:iria a Lei nº 8.666. de 21/06/1993 e alterações posten ores - Lei <lc Licirnçi\cs, Lei nº 
8.078, de 11 / 09/ 1990-Código de Defesa do Consumidor. D ecreto nº 6.20-t/07, Lei Complcmcnt:ir n" 123 de 1-+ 
de dezembro de 2006. J .ei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar n" 155/ 2016, de 27 
de ourubro de 2016. Lei Federal 12.++0 de 07 de julho de 2011 que altera o título Vll-1\ da Consolidação da~ Leis 
<lo Trabalho e demais normas pertinentes e. ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2. L- AQUISIÇÃO DE . D E RESPONS1\ BlLID1\DE D .\ SECRETr\lU.\ DE 
DE 1\COlillO COM r\ S QU,\ NTIDJ\DES E ESPí~CIFIC\ÇÔES 

CONST,\ NTES O TERi.\10 DE REFER.f~NC I:\. , \NEXO l DO .1::DIL\L. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO 

3.1- .\ CONTR_\TANTE pagará à CON1ll, \ T. \ D.\ pela execução <lo objeto deste contrnro o ,·alor global do 
Lote de RS ( ), distribuídos da seguinte forma. (INSERIR 
PLANILHA D E PREÇOS) 

:~:

5

,~~,:~:::: ~: : :~::~ ,: iO_C_O_N_ T_RA __ T_O ______ , , pacffi d, data d, assin,mrn, \ / 

podendo ser aditado nos casos pre,·isto:.. no art. 57 e incisos da Lei Federal n". 8.666/93 e suas alterações \ 
posteriores. 

CLÁUSULA QUINTA - DA FONTE DE RECURSOS 

5.1 - .\:; Jcspc:sas decorren1es do contrato a s1.-r celebrado com a liciwnle vencedora. corn:rào por conta da Jotaçào 
orçamen tán:i nº.: : demento de despesas: 

~ ~E%'.+ttiiltltr'1t%'S;' 
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sub elemento de despesa: 
com recursos clirnamcn Le arrecadados ou transllTidos da PJ\L \ S. consignado$ no 

Orçamrnw de 20 __ . 

CLÁUSULA SEXTA- DO REAJUSTE E DO EQU ILÍBRIO ECONÔl\HCO-FINANCEIRO 

(,. L • :1 h ipótese de wbre,·irern faLOs irnpreYÍSÍ\"t'.i~, ou previsíYeis, porém de con:-<XJÜências incalcul~\'cis. 
reta.r<ladore:; ou impediti\'OS da exccuçào <ln ajustado . ou ainda. em caso de íorça maior. caso fo rruiro ou foto do 
príncipe, configurando álea econôm.ica exu:aordin:1ria e ex lrn con I ra1 uai. poderá, median I e prnccdimcnro 
adminiscraàvo o nde rcsrc demonstrada mi siruaçào e termo aditivo. $er rcs rabelecida a rebçào que :1$ parte!\ 
pac11.1ari1111 inicialmente entre: os encargos do contrarn<lo e a rctribtúção da .\dministrado para a jusrn remuneração 
<los pro<lu 1os/serviços. objeti \'ando a manutenção do equilíbrio econôm ico-finnnceiro inicinl do comra lO, na 
forma do aràgo 65, lT, "d" e.la Lei Nº. 8.666/93, ahernda e con:;olíJada. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRA TO 

7. 1 - . \ íiscalizaçào do conrrato da!'-se-á nos termos do art. 67 da Lei 1 ·edcral 8.666 de l 993. ser:-'Í dc::-ignado 
rcprcsen tanle para acompanhar e fisca lizar a entrega dos bens e/ ou serviços, anotando cm registro prc'1p rio wdas 
a$ ocorrência;; relacionada:; a execução e determinando o que Cor necessá rio à rc~ulari1.açào Je fo lhas ou Jcfcirm 
obscrYac.los. 
7 .'.2 - • \ fiscalização não exclLÚ nem !'c:duz a respo nsabilidade da con tratada. inclusive perante Lercl'iros, por LJualquer 
irrcgulariJade, ainJa g uc resulte de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência Jcw1, n:lo implica 
corrcsponsabilidade da .\ dministraçào ou de seus agentes e prepostos, de confonnidadc com o art. 70 da Lei 
l·eder:11 n" 8.666/93 e sumi al terações. 
7.3 - O represencame d:1 .\dmin.i:;traçào anotará em regis t.ro próprio todas as ocor rências relacionadas com a 
execuçào do contrnro. indicando dia, m ês e ano. bem com o o nom e dm, funcionários iuegularizaçào tTcntualmt·ntc: 
cnvoh-idos, determinando o tJUe for necess:írio à r egularização das falhas ou defeitos obsen·ados e enouninhando 
o:; apontamenms à autoridade com peten te para as providência~ cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ENTREGA DO OBJETO, DA FORMA DE PAGAMENTO 

8.1. PoJ crào ser firmados contratos, gue serão tratados de form a autó noma e se submeterão igualmente a rodas a:
&,posiçõcs consrnntes ela Lei N<>. 8.666/93, inclu:-:in~ <.j uanw às prorrogaçôes, alterações e rescisões. 
8.'.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os prodmos licitados/contratado~ ,;erào entregues mediante expedição de 
O RDENS DE CO!\Q)R..\.S, por parte da administração ao licitante vencedor, c1ue indicarão os quan titatiYoS a 
serem entregues. de acordo com a com cniência e oportunidade ad.minislrativa, a necc:;sidadc t· tLisponibilidade 
finan ceira da CONTRATANTE. 
8.2.1 . • \ Ordem de Compra em itida contcd os itens pretendidos e a respecàn quantidnde. dcn:ndo Sl'r en trq~uc 
ao beneficiário <lo conu·aco no set1 endereço fís ico, ou enviada via fac-símile• ao seu número de tdcfone, ou ainda 
remetida \ria e-mail ao seu endereço eletrônico, cu jos dado:- conscem do cadastro municipal. 
8.2.2. O contratado cle,·er:í en tregar os produtos solicitados na Ordem de (ompra. oporrunidacle cm que receberá 
o aresto Jcclarando o fornecimen to. Os produtos serilo cmregues nas seguinte:; condiçôes: 
a) Os produtos deverão :;cr entr egue:; cm no mhimo __ ( ) dias. nos locais a serem 
ddinido pela SEC.RET:\IU .\ REQ L' l S JT ,\ NTE: 
8.2.3. O aceite dos produtos pelo ó rgão recebedor não exclui a responsabilidade civil do fornecedor por YÍCÍ<> de l 
quantidade, LJualidade o u disparidade com as espccificaçócs C'$ tabeleci<las no anexo de$lC edital (Juamo aos 
proJuro:- entregues. 
8.'.2...1-. 0::- produtos de\·cm ser entregues conform e ~;olicitado na Ordl:m de Compra, obscr;anJo riµ;oro:-:amen1e as 
cspccificaçôe:- con1 idns no ínstrumenco Com·ocatório. no Termo de Refen'.:ncia e ob,;er\';1çôc~ consian1e$ Je :.ua 
proposta, bem ainda as normas técn icas vigentes. 
8.2.5. Para os produtos objetos deste certame. dever~ ser emi1ida fo1ura e 1101:1 fisca l em nome do da(:;) L111idade(s) 
g-esrora(s) do l\funicípio de _\!to San to/CE. 
8.:2.5. l. . \s in fo rmaçÓt'S necessárias para em.is são da fatura e nora liscal e.levedo ser re(1ucridas junro a(s) unidadc(s) 
~cstora(s). 

~ ~w••••· 
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8.2.6. o ca:--o de constatação da inadec1uaçào do produro fornecido às normas e exigências c,;pecificadas 11cs1e 
edital, na ordem de com pra e na proposta ,·enccdora a administração os rccusaní, den:ndo ser de imcdil'tro ou no 
prazo máximo de 2.+ (,·inte e <.1uarro) horas adequados à:: supracitadas condiçücs, wb pena de l'lplicaçào <las 
penalidades cabíveis. na forma <la lei e deste instrwnenio. 
8.3. Os produ ros licirndos/ con wuados clen:ri\o ser en trcgucs. obscr,ando rigorosamente as especificaçóe1, 
conodas no Termo de Referência. nos anexos desse instrumcnw e disposiç<'ies consta ntes de sua proposta de 
preços, bem aj11d;1 às normas ,·igen tes, assumindo o conw1tadu a responsabilidade pelo pagamento de rodos rn; 

impostos, rax.as e <-1uaisguer ônus de origem federal, cscadual e mun icip;tl. bem como. <-jWlÍ$CJUt'r encargos judiciai,; 
ou t' xtrnjudiciais, sejam trabalhisras, pre,·idenciários. fiscais e comerciais rcsulrnnics do fornecimento c1ue lhes sejam 
imputáveis, inclusive com relação a terceiros. e ainda: 
:;i),\ rcparilr. corrigir. remon·r ou substiruir, às sua:- expensas, no total ou em parte. o objeto cm lJUC se ,·erificarcm 
vícios. defeitos ou incon-cçôes; 

b)Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à ,\dminis1ração ou a terceiros. decorre;:ntcs de sua culpa 
ou dolo na execução do fornecimen10, nào excluin<ln ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização nu n 
acomp anhamento pelo t'iri-,ràu in1ercssado. 
8..+. O pagamento somentc será cferuado ;1pós o ";ttesto". pelo servidor co111petcn1c, <la Nota Fiscal/ hnura 
apresentada pela Contratada, gue conrerá o detalhamcnto dos sc1Tiçm cxccurndos. 
8 . .+. I. O "arcsro" fica condicionado à ,-erificaçào da conformidade da Nota !~iscai/] ·a tura apresentada pela 
Contrnrnda com os ser\'iços efeti"amcnre prestados. 
8.5. l lavendo erro na ap rcsenraçào <la Nota Fiscal/Fatura ou dos docummtos pert.im·ntes à cotitrnrnçào. ou. a inda. 
circunstância tiue impeça a Liguidaçào da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrarada pro\'ickncic 
as m<:djdas saneadoras. esta hipótese, o prazo para pagamentn iniciar-se-á após a comprovaçào da regulari:,:aç}io 
da situação. não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
8.6. Será efetuada a retendo ou glosa no pagamento, propoi:cional à irregularidade verificada. sem prejuízo <las 
sanções c.ibí"cis. caso se cons tate que a Contramcb: 
8.ú. l. Não produziu os resultados acordados; 
8.6.2. Dei.,wu de execurar as atividades cone.ratadas, ou não as executou com a gua1ida<lc mmim;i exigida: 
8.7. ,\ntes do pagamento, a Contratante realizará consulta para ,·erificar a manutenção da,- condiçôes dt• habiliraçào 
da Con trnrnda, <lcn:ndo o resultado ser impresso, auten ticado e juntado ao ptoccsso de pagamenro. 
8.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mcdiant<: depósito <:m conta correnlc. 
na agência e estabelecimento bancário in&cado pela Conrrarada, ou pot outro meio previsro na legislação ,·igenre. 
8.9. Será considerada como data do pagamento o dia cm que constar como emitida a ordem bancána para 
pagamento. 
8.11). A Contratante não se responsabilizará por c.1ualquer despesa c1ue \'Cnha a ser efetuada pela Contratada, C.JUC 

porventura nào tenha sido acordada no contrato. 
8 11 - Ocorrendo atraso no pah>"ilmento, desde guc a CONTRATADA não ten ha concorrido, Je alguma forma, 
para o atraso, o valor deYido deverá ser acrescido de encargos m oratórios apurado:; com ba:-e na y;1riaçào do Í.o&ce 
Geral de Preços - D isponibilidade Interna (IGP-DI), din1lgado pela Fundação Gen'.ilio \'argas. no período 
compreendido entre a data pre,·isra e a do efetivo pagamento, adotando-se o critério "pró-rata temporis" para as 
atualizações oos subperíodos inferiores a 30(trinrn) dias. 
8. 12 - Deverão ser emitidas faturas de encerramento ao tindar os ,·ínculo:-: c.le;;te Co111rato por esgornrncn10 e.lo 
objeto. por final do ptazo ou rescisão contrarual. 
8. 13- Serão descontados de (forrna in1egrnl ou patcela<la) ;;obre o \'alor da fatura, o:- \·alores decorrente;: d1..· 
indenizações ou de multas c,·enrualmenre registradas. 

CLÁUSULA N ONA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

9.1 o i.ntcrc:-:se da CON'n~AT.1\ NTE. o objeto deste Edital. Termo de Rctcrência e anexos poderá ser 
H1pri.mido ou acre:;cido até o limite de 25° o (vinte e cinco po r cenro) do v:ilor inicial da contratação, facultada a 
supressão além dc~se limi1e. por acordo entre as partes, con forme disposro no arcigo 65. ~ I" e 2 ". inciso II da Lei 
nº 8666/93. 
9.2- No Lntcres:-e ela ,\dministraçào. o valor in.icial arual.izado da contrntaçào pod<:rá ser aume111ado ou ~uprimido 
até o limite de 25° '0 (vin te e cinco por cento) . com fundamento no art. 65. §§ lv e 2". da Lei n" 8.()66/ 93. 
9.3- .\ Licitante Contratada fica obrigada a aceil ar, nas mesmas condjções licitadas, os acréscimos ou suprcssôt·s 

~. . .. 
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guc se fizerem necessárias. 
9.-.J.- enhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição. exceto as wpres:-:ões 
resultan tes de acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
10. l. . \ dorn-sc como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da rn:wabilidade, o cscnlonamcnto e 
ripificação de evenLos sancion:í,·eis cm editais de p regão, ab:úxo descritos, garantin do o direito de cxercíoo prévio 
de ampla dcfrsa nos processos de sancionamcnro com o impctlimcnto de licirnr e conrrarnr com a L'nião, Estados. 
Distrito Federal e Municípios, a rendendo a recomendação constante no subi tem 9.5. 1. l do .\córdão TCL' / Pkn:u:io 
nº 1.793/ 20 11 . an. 7° da Lei I0.52U/2002, com respecrirns prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 

J · l·oriar a classifioscào como microempresa ou emprcs;i de peyueno 
Impedimento de lici tar pelo período de, no mímmo, porte para obrençào de rrnrmnenro faw>recido em ltcirações 

Lncenriva<l;is ou não. 1 (um) ano .. \córd i'10 TCU / PL n" 30~4/'.:!011. 

li Descumprir prazos esrabelecidos pelo pregoeiro duranre a sessão 

de licitado para gualguer manifesracào na ses:-ào pública. gerando lmpcdimenro de licirar pelo perí<,do de, no nún1mo, 

rumuho e arrasas no cerrnme. 4 (quarro) meses. 

11 l- Des1s1tr do lance, ~cm ju$tifo.:a11va. duranre a sessào pí1blica ou Impedimento de lic11ar pelo período dr.:, no númmo, 
não manriver a prnpost,l na fase de :1cem1çào. 6 (seis) meses. 

I\ '- l\.iio apre$entar ou deixar de apresenrar docwncntação solic1rnd,1 
l mpedm1en lo de fü:itar pdo pcriod() de, no númmc,. no edital na fase de aceitação da proposta, habili tação ou na 

conmiraçào. 6 (seis) m eses. 

\ ' . \presenrnr prnposr~ comercial cm desacordo com o Edíral, Impedimento de licirnr pdo pcriodo de. no mínimo. 
uc.:asionando a frustacào do certame em qualquer sentido. 1 (um) ano. 

Impedimento de licitar pelo período de no mínimo S 

\' T . \presentar documentado falsa durante a licitação ou contratação. 
(cinco) anos . 
Comunicar ao :-.tmisr~n<> Público E~radual e rn.: 

Federal para apurações de sanções de ordem pen:11. 

\" li ~ão man ter as condições habil irarórias duranre a execução do Impedimento de liciLar pelo período de::, no mínimo, 
cnn I rmo ou da vigência da ata de rcgi~Lro de preços. 6 (seis) meses. 

Impedimento de licitar pelo período de, no mínimo, 
\ ' Ill - "ião renrar a norn de 1 (u1n) ano. 

empenho/não as~ina tura da .\ra. i\·1ulta de, no mínimo. 1 O" o (dez por cento) do valor 
e.lo con trato / no ia de empenho . 

. \dYertênci:1 
;\fui ta de, no mínimo, U,S º'• (meio por cenm) por di:i 

IX- Entregar o objeto fora do prazo estabelecido no eJiral e termo de a trn~o, aplicada sobre o valor do marernil não 
de referência. fornec ido, lim,rnda ;1 20 (vinte) du'-.. \pó~ o v1gr~tmo 

di::1 podr.:rá ~er cm1sidl'rnda Ílll'XeCUC.ÍO 101.11 ou 

parci;il do objeto . 

. \d,·errência: 

X >.ào efetuar 11 troca do objeto. 9u:1ndo notificado, durante a 
lmped1mcnto de hc11ar pelo penodo dt>. no mírumo, 
1 (um) ano. 

concraraçâo. 
.\fltlrn de, no 111ínimci, Ili"" (d<:% p<1r cenio) do valor 

do conrraro/ nora dtc empenho . 

. \dvertêm.:1a 
,\ J ult11 Je, no m.inimo, 11,5" o (1ne1n por n:nto) por 

Xl- Suhsciru1r n objeto fora do prazo estabelecido. 
dia de atraso, aplirnda "uhn· o valor do matçrial 11.10 

substituído, limirada a 20 (vinrc) dias. \p<'>s o 

vigésimo dia poderá se.r consider:id,1 11H.:x.:cuç:'\o 

1otal ou parcial do objeto. 

~ titfiif~··, 
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. \d,·errênc1:i 

;\_ 11 . Deixar de n:alizar ou atrasar a ins talação ou mo ntagem do (s) 
lmpcdimento de lic1rnr pelo período d<.: , no mínimo. 
ú (seis) meses. 

l:<.Juipaml.!nro (s) c.1uan<lo pre,·isro no cdiral e rcrmo de refcrênci:1. :--r uha ele, no mínimo, ll.5" o (mem por cento) por J.ia 

de arraso. aplicada sohrc.: o , ·:1lor <lo c<.1u1pamcn1<>. 

~IIJ Deixar de entregar documcnrnçào ong1nal exigida neste 12J.ir~,l .\Iulm de. no mirumo, JOº o (de? por cento) do , ·alo r 
(Quando da U tiliZa!,â Q da Modalidade de Pregão Eletrôn ico) do conm110/ norn de empenho/ valor mrnl estimado 
durante n licirnçiio ou contr:ttaç:1o. pan1 o iic.:m ou ]0 1 e: . ~,,. Compnrrar -sc de modo inidônco na liciraçi\O ou conmnaçiio, l mpe<limenrn de licirar pdo pc:ríoJo dt·. no mínimo, 
c:ius,u1do prcjtúzo a _-\Jminis1 niçào ou Jemonsrrando ofensa ao 2 (dni$) anos. 
ordenamento jurídico, ,10 regramcnw do eumil, aos licitanre:-, :i ;\ (ult:1 de. no mínimo, 1 !1° u (dez por cenm) do Yalor 
\drninisrraçào e à socicdaJc;. do conrrntn/ nota de empenho. 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) ,1nos. 
:-- ruira tle, no min.imo, lt)º ~ (dez por ccnro) do ,·alor 

:-:,· Cometer CrauJe fiscal d urnntt a licitação ou conrraraçào. do con1n11 0 / nor:1 de empenho. 

Comunicar ao .\linis rério Púhüco l~c;dcrnl e ou 

êstadual. 

X\ ·1-~ ão recompor nkcis de se tYÍço s acordados, quando esgorn<lo~ 
os :õa 11Clor1atl1crHos pr<Íptios, regulares e inerentes aos l mpedimcnto de licitar com a P.\L \'.-, pelo período 
mo1111orn1ncntos récruco -operac1onal e adminisrrarivo do de, no mírumu, 1 (um) :1110. 

gerenciamento conrrarual. 

X\' 11 Deixar de extcutar tiualquer obrigação pactuada ou pre,·1srn 
lmpedimenro de licirar com a P.\l.\S por, m> 

c:m lc, e 110 ninai d:1 presenre lie1rnçào, cm guc não se cominc o utra 
mínimo, 2 (dois) anos. 

pem1hdade. 

X\'111- ~ão celebrar contrato, em convocação dentro do prazo de lmpcdimenro de J.i rnar com (l munu:ípm de \ lio 
n llid,1de de proposta. ~anro por, no mínimo, 1 (wn) ano. 

lmpedimento de licitar com :1 P,\ !.\S por, no 1n in11110, 
2 (dois) anos. 

XIX lncxc:cuçào 101al. previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. Multa de, no mírumo, '.!O"<> (,·inre por ccmo) sohrc o 
valor do contrato/ nota de empenho ou ,·:tlor da 
parcela. 

lmpe<limcnto de licitar com a Pl\L\.S por, no mínimo. 
;\.. '\.. Ine.xecuçào parcial do objeto pre\'is to na Lei 8666/93 e Lei 1 (um) :ino. 

IU.520/ 2002. :--Iulta de, no mínuno, 10'' o (dez por cenm) sobre o 
valor correspondenre a parte não exccurnd:1. 

XXI D enegrir ou caluniar equipes récnica e do prcgot: iro, bem como 
pcsso:1~ yue integram os processos da P:--L\S. çm razão de denúncias 

lmpeJ.imenro de lic1rar com a . \dm.irnsuaçào Pública 
sob a acusação de direcionamento de certame, sem a apresentação de 

Federal. Estadual, :\h.mic1pal, pelo período de s 
provas perrinen res ou a apresentação de provas infundadas. e1n (cinco) ano. 
processo adrn.iriistrati,·o msraurado. 

X..\:11- Cometer fraude fiscal no rccolhimerno de quaisquer uiburos. 
Declaração <lc.: imdo1widad<: 

:'\XII I ücmo nstrar náo possuir 1donc1dadc para conrr:1rar com a 
\dm.i111s1raçiin t'lll vinu<lc de atm ilíctrus praricaclo~. Declarndn de u,1dnnc1dadc 

X,'\_lY- Frustrar o u fr:iudar, mcdianrc ajusre, combmaçào Oll ;\ l ulra de .m: 10° ,, do fo1urnmcnto hruro do úliimc > 

c.1u;1lyuer o urro expedicnrc, o caráter competim·o de procc:dimcnro cxerc1c10 anterior í\() da i.mrauraçào do processo 

licirarúrio público. admJ11J~Lrat1n1. 

Pubhcaçáo e.,1raor<lrn:ín a da dcc1:süu condcnarúna. 

XX\' - lmpc<l1r. perturbar ou fraudar a re::i lizacào de <1uak1uer aro de ,\lulrn de :né '.Wº o do fr1ruramcnto hruro do úlcimo 
procedimento licitatório público. cxndcio ;in1cnnr ;\O da insrauracúo do proce,so 

admi1úsrratfrn. 

Publicação extr:iordinári;i da <lc:..:is:10 condena1úna. 

~ ~·/J<·--· 
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:'-::\\') - Criar, de modo frautluknro ou Írrt:gul:ir, pes$oa jurídic:11 para .\ luli,1 Jc até '.Wº o cio famr:unenro brum do último 

participar de liciraçào pública ou cclcbrnr contniro ad111.inisrra1ivn; cxncíc,n anrcnor an d11 m~ta urac:1o do processo 
adminis1ra1i,·o. 

PubLcaçào exrraorcLnána da deci~àn comlcnarú na . 

~\:\' l i . \Ianipular ou fowdar o cyuilíbrio econômico-financc1ro dos ;\ [ulta de até 20°,o do foruramcnco bruro do úhimo 
conrrntos celebrado~ exercício amcrior ao dll instaurnciio do proces,o 
com a administração pública adminÍ$trnri,·o. 

r>ublicação exm1ordi11ána da decisão condenaréma. 

l 0.2. Serão considera<los injustificados os atrasos nao comunicados rempesrirnmen te e indc,·icfamence 
fundamen ta<los, e a aceitação da ju;;tifirntjva ficará a criténo <la Pl\L \S que deverá examinar a lc~lidadc da 
com.lurn da conmu ada. Comp rorndo i.mpedimcnro ou reconhecida força maior. de,·idamente ju;;aticado e acl'tm 
pela PtvL\ S, a licirnme \'ence<lora ficará isenta das penalidades mencio nadas. 
ll/.3. Na h ipc:'nesc da multa atingir o percentual <le 1 ()º'o (de;, por cento) sobre o rnlor do cont..rato, a Pl\1. \S, 
poderá proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em c.1ue a \·encedora também se sujeirará às 
sanções adminisrrati \' a::\ previstas neste Edital. Na ocorrência de fa lha maior poderá também ser aplicacla a 
pcnalicladc de Declaração clc T<loncida<lc para licitar ou comracar com a .\dministraçào Pública. pt-cYista no art. 
7" da Lei nu ] 0.250/2002. 
10.-4 . . \s multas porvcnrura aplicadas serão descon tadas dos pagamrntos dc\·idos pela Pl\L\S ou cobradas 
dircramentc.· ela pessoa penalizada, amigá\·el ou judicialmente. e poderão ser aplicadas cumulativamente às demai~ 
sanções preYistas neste Edital. 
l0.5. O licirante/ con tratado será informado gue está pa~sível e.la aplicaçào da sanção e terá o direito de exercer a 
defesa prfri:i no prazo de OS(cinco) dias úteis a co ntar da sua notificação. podmdo ocorrer a juncada de 
documcnms, conforme disposto no art. 38 da Lei nº 9.784/ 1999. 
10.5. 1. Transcorrido o prazo de defesa p révia com ou sem manifestação, o processo será encami nhado para as 
análises dcYidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
10.6 . . \s 1nultas serão recoUudas e m favor da Contratante, n o prazo máximo de 10 (dez) <lias. a conrar c1i Jarn do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, in:-critas na Dívida 
. \tiva e cobradas judiciaLncnre. 
l 0.7. , \s sanções at1ui pre\'istas são independentes entre si, podendo ~er aplicadas isoladas ou. no casn das multas, 
cumulaciYamen te, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Solicirnr a execução do o bje to à CON'CTl.-\ T:\D A através da emissão de Ordem de Compra e ou Serviço. 
11.2. Proporcion ar à CONTR:\ T r'\ D ,\ rodas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes des te Termo contratual. i.ndu:;ive com o fornecimento do objeto do certame, consoante t:stabdece 
a Lei Federal nu 8.666/ 1993 e suas alterações. 
11.3. Fiscalizar o objeto deste contrato atrn,,és de sua unidade competen te. podendo, em decorrência, wlicitar 
providências da CONTR. \ T.-\D, \, LJUC acenderá ou juscificru:á de imediato. 
11..+. Notificar a CON"DlA T AD,\ , de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto comratual. 
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à í,ONTRA TADA nas condiçôes cgtabclecidas neste contrato. 
l l.6. Determinar o horário da realização da entn:ga <los produ tos podendo :-cr variá\•cl em cada local e passível 
de ;1lrernçào, confon ne con\'eniência da CONTR., \ T:\ NTE com observância das leis trabalhi:--ias. 
11.7. ,\plicar as penalidades pre,·istas cm lei e ne:,;te instrnmcnto. V 
1 l.8. Indicar os locai:; onde scrào entregue:;/ pres tados os producoshcrviços. 
J l.9. E:,,:jgir o cumprimenro de todo:. os compromissos assumido~ pch, Contrarnda, c.k acordo com as cláu:;ulas 
contratuais e os rermos de ~ua proposta. 
11. 1(). l otificar a Con tr:itada. por escrito, sobre imperfeiçôes. falhas ou a-regularidades consrarada:; nos se1-v1ços 
prcsta<los. para c1ue se jam adorne.las as medidas corrccivas necessárias. 
11.11. Exigir da Contratada, a c1ualguer tempo. documen tação c1ue cornpro,·e o correto e tcmpesti,·o pagamento 
de rodos encargos previdenciários, 1:rabalhistas, liscais e comerciais Jecorrentes da execução deste Contrato. 
1 1. l :2. Receber o objeto do concraco. arravés do Setor re$ponsáYcl por seu acompanhamento e fiscalização, em 
conformidade com o ari. 73, TT. <la Lei nº 8.666/93. 

~ 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198 - Fone/Fax:(88) 3429.2080 



Nosso Município Em Boas Mãos 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

l'.2.. l-F111rcg,i r os produtos/ cc1uipamentos obJcto Jo Contrato de conformid,1dc com as contliç<>es e prazos 
esrabdccidm neste Termo Contratual e na proposta \·encedora <lo cerrnmc: 
l'.?..'.?.- 1\[,u1tcr durante roe.la a duração do conLrato. em compatibilid;:ide com as obrigaçúcs a,;sum.iJas. todas as 
condiçúcs Jc lrnbifüaçào e qualificação exigidas nn lic1rnçào: 
t'.2..3- Provielcnciar a imediata correção das dl'ficiências e/ou irre~uh1ri<laelcs apontadas pela Contratante: 
l 2.+ . \rcar com eventuais prejuízos cau:;ados à Contrarnnre e/ ou terceiros, prm·oca<los por ineficiência o u 

irregu laridade cometida por seus empregados e/ou prcp osros e1woh·idos na entrega do objeto con1n1rual. 
12.5 - R.esponeler por to<las as despesas diretas ou inc-lirern~ c.1ue in<licam ou \·enharn a incidir sobre a cxt·cuçào 
contrarual, inclusive as obrigações rdativa1: a :rnli rios, p revidência social, impostos, encargos sociais. rran:,;porie e 
outras proYidt·ncias. respunckndo obriga10riamcn1e pelo tid cumprimento das leis trnbalhi:Hm, <.· c:-pecííicas do 
trabalho e legislacào correlata. aplicáveis ao pcsgoal empregado na execucão contratual. 
12.6 - Presrar imcdiarnmen1e as mformaçõl's e os esclarecimentos guc venham a ser :-oliciiados pela comratante, 
:,;al\'o yuando Lmplicarern em indagações de carárer técnico. hipótese cm c.1uc serão respondidas no prazo de 2-l 
(\'inte e guatro) horas. 
l 2.7 - Sub$Útuir ou reparar o objeto contratual gue comprorndamenrc aprcsenre condiç<'il'S de <ll· lci10 ou em 
desconformidades com as especificações constantes no Termo de Referência, no prazo tix:ielo pdo Cesror do 

Con trato. 
12.8 - Pro\'idrnciar a :-ubscituição d(; 9uak1ucr profi~sional em·olvido na execução do obj<:to contratual cuj:i 
condura consideradn pd:i íiscalizaçào da CONTR.t\T.ANTE. 
12.9 - Refazer a cnrrcga do objeto contratual gue comproYadamente apresente condiçõe~ de dt'feiw ou cm 
<le$conformidades com as especificações constatUes no Termo de Referência. contado ela :;u:i notilicaçào. 
12. l \J - Remover, às suas expensas, todo o material gue estiver em desacordo com as cspccifirnçôcs b,ísicns. e/ ou 
atiuele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou acondiciomunemo. pro,·icJencian<lo a 
subsciruiçào do mesmo, no prazo imediato. contados da nocificaçào gue lhe for entregue oficialmente. 
12. 11 - Responsabilizar-se pelos vícios e <lauos decorrentes do objeto, de acordo com w, anigos 12. 13 e l 7 a 
17. do Có<l.igo de Defesa do Consu1niclor (Lei nº 8.078, de l 99U); 
12. l '.?. - Obscrrnr, no gue couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os rcgulamcn Los pertincn H.:s. 
12. 13 - Para o(s) lote(s) de eguipamen to(s), a m ercadoria entregue terá assistência técnica t· garantia de no mínimo 
O t (um) :mo contados a partir da data da enlteh~, com os catálogos e caso necessário treinamento para o 
fw1cio11amenro do(s) mesmo(s). 
11. 1-l-- Os eguipamentos a serem instalados cleYerào atender as especiticações mini.mas exigidas no Termo de 
Referência. bem como as indicações contidas n:is NBR's. dos itens utilizados. 
12. 15 - DcYerào ser fornecidos os manuais de rodos os eguipamenros a serem instalados traduzidos para língua 
portuguesa, conforme estabelecido no .\rt. 31 do Código de Defesa <lo Consumidor. 
12. l 6 - Os serviços de ins talação, bem com o aqueles de infrae$trutura, serão executados pela Contratada com o 
devido acompanhamcnro de ~cu respons~Ycl técnico. indui.nclo tudo e qm1k1ucr n1a1erial ncn:ssário para a 
completa instalação dos equipamentos. bem como rran,:;po rre de m,11c1iais e pc:,soal, ~<:rviçu,; Je tubulação. 
cabeamemo e adapti,cào de instalaçôes dhricas. interligando os pontos dos eciuipamentos a serem ativados. 
1 '.?.. l 6.1- E n tende-:,e por instalação a monragem. a fixação. os ajustes. a inrcrli&~ç:'i.o cnrre si e com tJuadros e 
painéi$, a alimentação elétrica de rodos os equipamentos, execução de testes e a colocaç:10 em operação de rodo 
o $iStcma. lndui os sc1Yiços de adec1uaçào ele painéi:,, ele monra~em. Je in:;1alaçào, 1estcs, caljbraçào e inclusÍ\'e 
obta:; civi$, se houver. 1 

12.17 - Os trabalhos de\'erào ser cxecutaelos ele forma a garantir os melhores resultados e dcsempc:nho. c.le\·cmlo V 
a Contratada im plemenrar a s.oluçào mnis adeyuada parn o caso concreto. ele modo a olim1zar a LJUalidade do~ 
;;cr\'iços e a buscar a melhor in tcgrnçào entre materii1i$. ec.1uipamentos. in:;1runwnw:- t· outros componcncl's a 
serem locados, cntr<: si, fazendo funcionar eficientemen re o sistemn como um iodo. 
12.18- .-\ Contratada deverá manrer rn; cabos e ec.1uipamenws organiza<los (e:;truturndos) t' dcYidan,cntc 
idcncifica<los. 
12. 19-Todos os cus1·os de instalaçào. bem como todos os elJUipamentos. materiais e infraestrutura necessária 
de,·cm ser fornecidos pela Contratada. Evenruai~ cxccçôe:,. parn u ti]jznçào de infraesuurura cxis1entc nos 
endereços. Je\'erào ser analisaelas e aproYadas pelo Contratante. 

~ -~ - ~ 
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12.20- .\pós concluir os sen·iços de instalação, a Contratada deve retirar todo o material exisrent<.\ entulho ou 
<.1uaisguer nrn1criaís remanescentes do rrabalho exccurndo. Os locai::; dcn·rão ser entregue;; cm pnfcitas 
condições de hi~riene e limpe%a, bem como acompanhar os padrúc;; estéricos do Contratante. 
[2.21-.\ o final d;i instalação a contratada deverá pro,·idenci;ir o t\IEf\[ORL \L DJ.:SCRJTl\'() DE 
lNST. \J ~ \(;.\o, indicando toclus os c<.1uipamentos t· infraestrutura instalados, suas especific:açôcs. notas 
técnicas das insta laçóes referen tes a inrerferências arguitetônicas efetuadas e/ou ourras medidas ou problemas 
encon trndos. 
l2.22- os ambientes imernos ou externos. de,•e haYer placas de i<.kntiíicaçiio <-1uan ro ao u:;o <..k EPT's. e nscos 
dos equipamentos, que den·rào ser afixadas placas infonnati,·a:,; pela Contratada . . \ s placas dever:'io ser afixadas 
de maneira a permitir ;-;ua perfeita ,·isu:-ili,:açào pelo público, nos ponro:; de cntrnda e de s,1ída dos ambientes. e 

ter características condi;1,cntes com a legislação especifica. 
12.23- 1\ Conrrarnda de\'enÍ treinar os usuários dos equipamen tos e stsrcmas eletrônicos de forma a capacitá
los para a correta uriLzaçào dos mesmos. 
12.2..( -t': de responsabilidade da Contratada a implementação coral do sisrcma, incluindo o fornecimento de 
todos os immmos. materiais, equipamentos, ins trumentos, software e outros componentes ncccssá 1·ios para a 
plena condição de operação dos ct1uipamcntos, sendo que o fornec imen lO de,-cní ser sulicien1c para manter :1 

conúnuidade da prestação de serYiços. 
12.25. Respon:rnbilizar-se integralmente pela observância do disposiri,·o no título II. capírulo \ '. da CLT, e na 
Portaria n." 3 . ..(60/77, do .f\linistério do Trabalho, rdatiYos a segurança e l1igicoc do trabalho. bem como a 
Legislação correlata em ,·igor a ser exigida. 
12.26. Repor unediarnmcntc. sem Únus para a CONTRATANTE. as peças substituídas cm decorrência de 
ins talação incorrera, defeito ou persistência do problema objeto da 1-e,·isào. 
12.27. Arcar com rodos os ônus ou obrigações decorrentes da lcgislaçiio tributária, fiscal, comercial, trabalhista. 
civil e demais relativas à operacionaLzaçào dos serviços contratados. 
12.28 - Respo nsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto. de acordo com os artigos l2. 13 e 17 fl 

27, elo Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
12.29 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, norma~ técnicas, as leis e os regulamentos pcruncmcs. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUD E E DA CORRUPÇÃO 
13. l. . \ s licitantes cleYem observar e a contratada deve obserYar e fazer obscn·ar. por seus form:ccdores e 

st1bcontratados, se admitida subcontrataçào, o mais al to padrão de ética durante todo o processo de licitaçào, de 
conrrnrnção e de execução do objero contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as seguintes pránca::: 
n) "prática corrupta" : oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qual<.Juer Y:lntagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de ccmtrnto; 
b) ''prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objeti,·o de influenciar o processo de licitação 
ou de execução de contra to; 
c) "prática conJuiada": esquemati,rnr ou est.ibelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou stm o 
conhecimenr o de representantes ou prepostos do órgão licitador. visando c~tabdeccr preços cm nívá.; artili ciai~ 
e não-compctití,·os; 
d) ''prática coercián": causar dano ou ameaçar causar dano, clircrn ou indiretamente. às pessoas ou srn1 
propriedade, YÍsando influenciar sua participação cm um processo licitarório ou aferar a execução do contrato. 
e) "prá Lica o b~tru tiva": 
(1) destruir, falsificar, alccra r o u oculrnr provas cm inspcçôe:; ou fa%er declaraçôes frtl~as H():,. rcp rescn rnmc~ do 
organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmcn1e a apuração de aJe~açúcs dt' prática 
pre,·isra nes1e subirem: 
(2) atos cuja inrençào seja impe(tir 1rn11erialmc:nte o cxercíc.io do djreiLO de o o rganis1T10 financeiro mulijlalt'ral 
protnC)Yl't u,speção. 
13.2. Na hipótese de linanciamen to, parcial ou integral, por organi:-mo fma ncciro mu lLiln tera!, median u.: 
a<liantaniento ou reembolso. e::ite organismo imporá sanção :;obre uma emprc:-:a ou pessoa física. para a ouwrga 
de cnntn1to:,; financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o cnvok imcnto da empresa. 
dirctamenre ou por meio de um agente, cm prát.ica:; corrnpt:1:,;, fraudulentas, conluiada;;, coercitirns ou ob:-t.rnl.ÍYas 
H<> participar da licitação ou da execuçào um conrnHo financiado pelo or~ani:;mo. 
13.3. Considerando os propósito:,; dus item, acima, a licitante vencedora como condição parn a contratação, de\'crá 
concordar e ::IL1tor~ar t1ue. na hipótese de o contraro ,-ir a ser financiado, cm parte ou integralmente, por 

.,. ... ,______ ~-
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organismo finnncciro mulrjlaleral. mt'cliante adiantamento ou rc('mbolso, permüiní llue o organismo financeiro 
e/ ou pessoas po r ele form:tlmeme inclicadas possam in,pecionnr o local de exccuçiio do contrnto e todos rn; 

Jocumenros e registros rclncionndos à licitaç;'to e i1 execução Jo contrato. 
13.-1-. ,\ contratante, garantida n prévia defesa. iiplicará as :-ançôe!- administratins pcrcit1entes, prcYisras cm lei, se 
comprovar o cnvolvimenm de representante da empresa ou da pessoa física contratada cm práticas corruptas. 
fraudulentas. conluiadas ou coercitivas. no decorrer da licitação ou na cxcrnção do contnllo linnnciaJo por 
orga1usmo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais mcclidas administrati\·as, criminais e CÍ\·eis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA RESCISÃO 
l-1-.1 . .-\ inexecução total o u p;1rcial do comraco enseja a sun resci:.,ão, se houver uma das ocorrências presc1i1as 
nos arcigm 77 a 81 da Lei nº 8.666/93, de 1 l /06/93: 
1-L 1 .1 . . \ Rescisão de contrnto po<lení ser: 
a) Determim1da por ato unihiteral e escrito da contratante, nos casos en umerado,; no~ incisos I a XII e X\ 11 do 
arl. 78 da lei 8.666/93, notificando-se a comratada com :inrecedência mínima de 3() (trinta) dins, nbsen·ado o 
disposto n o art. 109, 'T', letra "e". da mesma lei: 
b) 1\nugi1vcl, por acordo entre as partes, caso haja conveniência para a contrnrante, reduzida a Lermo no Proces~o 
. \<lrninistraLivo, desde tJUe, cumprido o esrabelecimemo no § 1" do a_rt. 79 da T .ei 8.666/9?,: c) J uclicial, nos tenTlO$ 

d:1 legislação \·igcnte. 
1-J..'.?.. A Rescisão administrati\-a ou nmigável será precedida de autorização escrita e fundamenrnda da auroridadc 
competente: 
1-1-.3. Os c;.1.so:; de rescisão concrarual serão formalmente motiYados no!': autos elo processo, ficando a:,;segurado 
o cont.raclicório e ampla defesa. 
'.?.. Consti1uem motivo p:ira rescisão do Conrram: 
a) O não-cumprimento de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
b) O cumprimento irregular de. cláusulas contratuaís, especificações e prazos; 
c) . \ lcn cid:10 do ::;eu cumprimento, le\·ando a Administração a comprovar a impossibilidade dn conclusão dos 
serviços ou fornecimenro nos prazos estipulados; 
d) O atraw injusúficado do início de serviço sem justn causa e prévia comunicação à .\dministrnçào: 
e) A paralisação do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e préYia comunicação à . \dmini!itrnçào: 
~ O cksarendimento das determinações regularc::; da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como as de seus superiores; 
g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do parágrafo primeiro do artigo 67 da 
l.ei n" 8.666, de 11 de junho de L 993; 
h) A decretação da falência ou instauração da insolvência civil: 
i) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contrara<lo; 
j) f\ alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudique a execução <lo 
Contrato; 
k) Razões de interesse público. de altn relevância e amplo conhecimento ju:;tificndns e dett·rmin,1das pda máxima 
autoridade .\dministrativa a que está subordinado o conrrarante e exaradas no processo .-\dministrativo a que se 
refere o Contrat0; 
1) .\ ::;upressão, por pnrn.' da 1\dministraçào, dos mate1iais, acarretando modificaçôes do vnlor inicial do Contrato 
além do li.mire penni1ido no parágra fo primeiro do artigo 65 da Lei nº 8.666, c.le 21 de junho de 1993 l'lll caso Je 
não concordância por parte da empcsa; 
m) . \ ~u:,;pcn sào de sua execução po r o rdem escrita da . \dnu1uscraçào, por prn:w superior a l'.?.O ( cento e YU1Le) 
dias, sa!Yo em caso de calamidade pública, g-raYe perturbação d:1 o rdem interna ou guerra, ou ainda por repetidas V 
suspensões <1uc totalizem o mesmo pra%<>, independentemente do pagamento obrig:1tório Jc incJenizaçc'>cs pdns 
sucessivas e contrarualmcnte imprevistas dcsmobilizaçôes e mobilizações e outras prcvistns, a:;scgurado ao 
contrarndo, nesse~ casos, o <lireiro de optar pela suspensão do cumprimento dns obrigações a%un1.Ídas a1é ljllt' 
seja nonnalizada a siruaçào; 
n) ;\ ocorrência de caso forn1ito ou forçn maior, regula rmenrc comprcn'ada, impeditiva da cxccuçào do contrato; 
o) O descumprimento do disposto no inciso V do an. 27, sem prejuízo dn;; sançõe::; pcnais c:tbín·is: 
p) O reconhecimento cios direitos da ,\c.lminis1raçãu, cm caso ele rescisão admini;;Lrnti\'a pre, ·i::;ta no art. 77 <.h:~ta 
l .ei; 

..._~~ .-~· -· 
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4) 1\ subcon tratação total o u parcial do seu objeto, a as::.ociação do contratado com outrem , a cessão ou 
transferência. total ou parcial d:1 posi~·ão comraru:tl. bem como a iu::;ào. cisào o u incorporaçào. c1uc implic1uc 
violacào da Lei de Licitações ou prejudique a regular execução do cuntrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 
15.1 - Fica deito o Foro da Comnrca do iviunicípio de , \LTO S. \ TO - Cc, para dirimir quai~4ucr dúvidns 
oriund:1s deste ContrnLO não passÍ\ eis de w luçiio pela \·ia administralÍ\'a, renunciando as partes a (1uak1uer outro 
po r mais pri\'ilegiado que seja ou n:nh;i a ser. 

E assim. por estarem justos e acordes. após lido e julgado conforme. as partes assinam o pn:::-entc 1mtrumcnro. 
em 03 (três) \·ias de igual fonm1 e teo r. perante 02 (duas) testemunhas idúneas c1uc também o assinam. para c.1uc 
surra seus jurídicos e legais efeitos . 

. \J TO S.\NTO - Cl~. __ de ______ de __ 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

l. 

CPF N.º - ------------

2. 

CPF N.
0 
------------

~ .... 
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ANEXOIII 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º -------

.\ empresa , inscrita no C PJ n.º _______ _ 
com sede , declara, sob as penas da lei, que atenderá às 
exigências do E dital no que se refere a habilitação jurídica, qualificação técnica e 
econômico-financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade 
Social, FGTS e a CNDT. 

____________ _ de _________ de 20_ 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

-~~~ 
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ANEXOIV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N .º ----------

.-\ empresa mscnra no CNPJ n." 
________ , com sede , declara, sob as penas da 
Lei, <-JUC até a presente dara inexis tem fatos impcditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da o brigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

de de 20 -------- --- ---------

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

~#< 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 

_ \ empresa , CNPJ n º. , com sede 
_ _______________ declara, em atendimento ao previsto no cdüal de 
Pregão Eletrônico n." sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo Jjcitatório, 
junto ao Município de , \lto Santo, Estado do Ceará, que, cm cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/ 1999, publicada no DO U de 28/ 10/ 1999, e ao inciso X..,~"\:III, 
do artigo 79, da Constituição Fe<lernl, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega meno res de 16 (dc%esseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (guator7,c) anos. 

(assinatura e idcntificaçào do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dczesgeis) anos, na condição de aprentÜz. de.sdc· (JU <: maior Jc 1-t 
(<-1ua1or:te) anos. dcYcrá declarar es,a condição. 

111$111 f• P H'i.lm,lll,.~ ~ 'lt -
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO 
DE MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PRE GÃO ELETRÔNICO Nº -------------

.\ empresa , C PJ n.0 
, com sc<lc 

_ _ _____________ , D eclaro (amos) para rodos os fin s <lc direito , 
especificamente para participação de lici tação na mo<laliclade de pregão, que estou 
(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porre, para efeito do 
d isposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dt.:zcmbro de 2006, alterada pela Lei 
Complementar nº 1-1-7, de 07 de Agosto de 201-1- e Lei Complementar n º 155/ 20 16, <lc 
27 de o utubro de 2016. 

_ _ ____ , __ de ___ ______ de 20_ 

(Assinatura, nome e úmero da Carteira de Identidade do Declarante) 

~Uiltl~~ ~ 
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ANEXO VII (*) 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM 
O MUNICÍPIO DE ALTO SANTO 

PREGÃO ELETRÔNICO N º -------------

Eu, portador(a) do R(; nº 
e CPF nº _________ , residente e domiciliaJo(a) à 

_________ , ocupante do cargo de , da empresa 
_ __________ , inscrita com o C PJ nº , com 

sede à , declaro para os devidos fins que nào tenho 
nenhum vínculo empregatício de nenhuma natureza, co m a Prefeitura :Municipal de 
. \lto Sanm. 

____ __ , _ _ J e ___ de 20 _ _ 

(. \ ssinat11ra, nome e Número da Catteirn de Identidade cio Declarante) 

(*) .-\ Declaração será para roJos os ~ócios da empre.sn (Sl.:'.P .\R. \D. \ J\ IENTE), se for o ca~o. 

"'lll!lilll i . ,, ~ 
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ANEXO VIII - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO D E PREÇOS N', ---------
PREGÃO ELETRÔNICO N º - ----------

PREÂMBULO 

.\os dia, do mês de de 20_. na sede da Secreta.ria de hnanças, foi bnada a presente ,\ta de Registro 
<le Preços. conforme deliberação da . \ta do Pregão EL[TRÔNICO Nº do rcspecuvo resulrn<lo 
homologado, publicado na imprcns11 Oficinl e Disprn,rn no I :innelógrafo dn :-,ccrctaria de hnanças em_/ _ / 10_, 
conforme Decrero Municipal nº O 17/ 2017 de :W de l\ farço de 2017, q uc Yai assi.nac.la pelo Orc.lrna<lur c.Je Dc:;pe~n. 
C ;e~tor do Registro de Preços, e pelos representantes legais <los detentores do Registro de Preços. todos c..iuali ficados 
L' relacionados ao fu1 al, a qual será regida pelas cláusulas e condiçàc, Sl'guinte:;: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1.0 prescme instrumento fundamenta-se no edital do PRJ~C.\ O r:1,1,:·n{ÓN[CO P.\R.\ SRP )Jº 

------------------• e nos n.1do de acordo com n Lei Federal n" lU.520. de 17 / 07 / 2()01 -
Lei c1ue Rcgulamenrn o Pregão e tem como subsidiaria a Lei n" 8.666, c.Je 21/ 06/ 1993 e alt<:raçôcs pnsccriore:- - Lei 
de Licitações. Oecrero Federal nº 7 .892 de 23/0l/2013, publica e.lo no D.U.U. de 2..J./ () l / 20 l 3, Decreto redera! 
7.903/20 l 3, Decreto l\funicipal nº O 17 / 20 17 de 20 <le Março de 2017, <la Lei nº 8.078, <le 11 / 09/ 1990 - CóJigo 
de Defesa do Consumidor, Decrero nº 6.204/07, Lei Complementar n" 123 de L..J. de dezembro de 2006, l.e1 
Complemen tar nº 1-1-7 de D7 de Agosto de 2014. Lei Complementar nº 155/2016, de 27 de oumbro de 20 16. 
Decrcro l•ederal nº l!l.02-1-, de 20 de setembro de 2019. Lei Federal 12.4..J.0 de 07 ck julho de 2011 qut :iltera o 
ú1ulo \ 'TI-, \ da Consolidaçào das Leis do TrabaU10 e Decreto Municipal 11º. 017/2017 de 10 de março de 20 17, e 
demais normas pcrtincntes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO OBJETO 
2.1. .-\ pre:-enre Arn tem por objeto o registro de preços, visando FUTURA E EVENTUAL con tratação parn 

de acordo 
com o ,\nexo T - Termo de Referência do edital, para o período de 12 (doze) meses do edital de Pre1,;ào 
l],ETRÔ. ICO acima identificado que pas~a a fazer· parte desta ,\ ta, juntamente com :is propostas de preço:
aprcsentada:, pelo:- fornece<lores classificados em primeiro lugar e será incluído, na respectiva a ta, o registro dos 
licitantes gue acei1arem os preços com preços iguais ao do licitante \'encedor na seguência da classificação do 
certame. 

Parágrafo Único - Este instrumento não obriga a Administração a firmar eonmltaçõe:; cxclusi\'amente por seu 
intt'rmé<lio, podendo realizar licitações cspccíúcas obedecidas à kgi:,,bçào perúnenre, sem que, des~e fa lo, caiba 
recurso ou indenização de qualguer espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurada a 
preferência em igualdade de condições. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO D E PREÇOS 
3. l. O prazo de , ·igência da ata de registro ele preços será de 11 (doze) meses, contados a partir di1 :-u:1 publicação, 
con forme Art. 12. do Decrero 7.891 de 23 de .Janei.ro de 20 L3. O prazo de validade da ata ele regi~trn dl· prtçov 
ni'i.o será superior a doze meses, incluídas e\'cntuais prorrogações, conforme o 111n-c, 11.1 d,, · 1' __ Ü<1 .1r1. 1 "> d.1 Ll: 
n'')Ui{l(,,ck 1'11)). 

CLÁUSULA QUARTA - DAGERÊNCIADAATADE REGISTRO DE PREÇOS 
..J.. l. Caberá ao Secretário(a) de o gerenciamento da .\ta de Registro de Preços. no seu 
aspecto operacional e nas quescõcs legais, em conformidade com as normas elas 1.cgislaçôe:- l ·eckrais \·igcntes. 

CLÁUSULA QUINTA- DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
5. l. E m decorrência da publica cão desta • \ta, os parúcipantes do SRP podcrào firmar contratos com os 
fornecedores com preços rcgist·ra<los. dc\·endo comunicar ;l Secretaria Cestora do Contrato. a recusa <lo <lctenror 

~ ;!$ ~ 
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<le registro de preços cm fo rnecer os bens no prazo estabelecido pelos úrgàos participanrcs. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor ccrá o prazo de 05 (cinco) dia,; Úlei,;, conrndos a pare.ir e.la com·ocaçi10 . para a 
assina n.m1 da ,-\ ta de Regis tro <le Preços. Este prnzo po<lcrá ser prorrogado uma \ ' CZ por igual período. <lcsdc que 
solicitado duran Le o ~eu trn m curso e, aincfa assim, se dc\·idamcnte justificado e aceito. 

Parágrafo Segundo- Na assinatura da Ata de Registro <le Precos será exigida a rnmpron1çiio Jas condiçc'ics de 
habilúaçàn exigidas no edital, as c1uai,; dc\'crào ser manridas pela conu·arncla durnncc rodo o período da conrracaçã(l. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
G. l. Os signatários desta ,\ rn de Registro de Preços assum<.:m ns obrigaçôcs e respom-abilidades conscanres nas Lei~ 
\·igcntcs tiuc fundamentam este Registro de Preços. 

Parágrafo Primeiro - Competirá à Secretaria Gestora do Contrnco o conrrole e ndminisrraç:10 do SR.i>, em especia l, 
as arribuiçôe:; csrabclccitlas . 

Parágrafo Segundo - Caberá à Secrctnria (;cslora do Contrato as atribuidies c-1uc lhe sào confer idas conforme as 
Le1--,rislaçôcs ,·igcntes tJUe regem este procedimento. 

Parágrafo Terceiro - O detentor do registro de preços, durante o prazo de: \·alida<l<.0 desta .\la. fica obrigado a: 

a) :\tender aos pedidos efetuados pelo (s) órgão (s) ou en1idade (s) particip:intc M do SRP. bem como aL1ucb 
decorrent~ ele rerrnrnejamento de quantitativos regist.raclos nesta 1\ta, duranre a sua \'igência. 
b) Fornecer os bens/serviços ofertados, pelo menor preço regisu·ado, nns quantidades indica<la:,; relo particirantc.· 
dn Sis tema de Registro de Preços. 
c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consultas ao Município de .Alto Santo sobre a prcrcnsào de 
úrgào/ enridadc não participante (carona). 
d) Man ter duranrc toda a \'igência da Ata de Registro de Preço~, cm compatibili<ladc com a~ obrig;açôes assunudas. 
todas as conclições de babiJirnçiio e qualificação exigidas na licitação. 
e) Respons:ibili~ar-sc pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiro:-, decorrentes ela sua culpa ou 
dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser argtúdo parn efeito de exclusão ou rcduçào ele sua 
responsabilidade o fato de a cont.ratnncc proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual. 
t) Responder po r wdas a:; despesa:; direrns e indirt·rns gue incidam ou venham a incidir sobre a execução contrai uai. 
inclusive as obrigações relativns a salários, preYidêocia social. impostos. encargos sociais, transporte e outras 
providências, respondendo obrigntoriamente pelo fiel cumprimento elas leis trnbalhistas e específicas ele acidentes 
do traballio e legislaçào correlata, aplicáYcis ao pessoal empregado na execução contrarual. 
g) Pres tar imediatnmentc as informações e os esclarecimentos gue \'Cnham fl ser solicitndos pela contratante, sah-o 
guando implicarem em indagações de caráter técnico. hipótese cm c1ue serão respondida~ 110 prazo tk ~-1- (\•inte e 
guatro) horas. 
h) Substituir ou reparar o ob jcto/seni.ço guc compro\·ac.h1menll' apresente condições de defeito ou em 
dc:-conformidade com as espccificaçôcs do termo de referência. no prazo lk -1-8 (yu:1rcnta e oito) horas contado da 
sua noritic;içào. 

i) ProYiclcncia.r a substi tu ição de quak1uer profüsional envolvido na exccuçào elo ob jeto conrrarual cuja condurn G 
seja collsiderada indesejá\·el pela fiscalização eh contratante; 
j) Refazer o o bje ro c.iuc comprnvadamen1 e ;iprescn1e condições de defeito ou em <lcsco11Corm1d.-ic.lc com as 
espccifi<:açôe:- desce Termo, no prn1.o de -1-8 (guarcnta e oito), contados dn su:i noú[ic,ição; 
k) Cumprir, quando fo r o caso, as condições de garantia do objelO, responsabili'.t.an<lo -,;e pelo pcrío<lo ofrrcciclo 
cm sua propos!H comercial, observando o prnzo mini.mo exigido pela r\dministrnçàu; 
1) Responsabilizar-se integralmente pela obserdncia do chspositiYo no LÍrulo Il, capín.Jlo \', da CL' l, e na Ponari:1 
N" 3.~60/77, do l\ lini::-tério do Trnball10, rebtivos a scgurançn e higiene do trnballw. bem como a Legislação 
corn:lara em \·igor a ser exigida. 
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CLÁUSULA SÉTIMA- DO PREÇO DO REAJUSTE E DO EQU[LÍBRIO ECONÔMTCO-FINANCEIRO 
7. l. PRl ~COS: Os preços ofertados tb·em ~er aprcscnrados com a inciclt:ncia de 1o<lo~ os Lriburo::,, rncargos 
Lrnbalhisras, prc\·idenciário,-, riscais e comerciais, rnxas, fn.:tes, seguros, dcslocamentm de pessoal, cusros. e demais 
dcspcsas prevish-eis gue possam incidir sobre o fornecimen LO, inclusive a margem de lucro. 
7.2. RE.\Jl'STE: Os , ·alores consrantcs das proposras não sofrerão reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses, 
hipótese na LJua l poderá ser utiJjzado o índ.icc JGP- l\1 da hmdação Cerúlio \'argas. 
7.3. REEQUILfBRIO ECONÔ~ITCO-rINANCEIRO: Na hipótese de sobm·irem fains impre\·i:,;í,·cis, ou 
pre,·isíveis, porém de conseqüências i.ncalculá,·eis, reLardadores OLI im pcdi1 in>::, da execução do aju:,;tadn, ou ainda, 
cm ca:,;o de força m,,ior, caso fortuito ou foto do prú,cipe, coní:igman<lo álea econômica cxtraon..lin{tria e.: exw1 
contrnrual. poderá, me<liantl' procedimento adrn.iiustracin) onde reste <lemonsu-ac.h tal situação l' termo ,1ditivo. :;cr 
restabelecida a rel:-1ção <.JUC as panes pactuaram inicialmente encn:: os encargos do contratado L' a rl'lribuição da 
.-\dministraçào para a justa remuneração dos produros/:;erviços, objctiYando a manutencão do equilíbrio 
econômico- financci.ro inicial do contraro, na forma do artigo 65, [l, "d" da Lei Nº. 8.666/93. alterada e consolidada. 

CLÁUSULA OITAVA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
8. l. ,\ s licitantes devem obsen·ar e a contratada eleve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontraLados. se admitida subcontratação, o mais alto padrão de éuca dur:inte todo o processo de licitação, de 
contnHação e de execuçào do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as scguitllcs prnticas: 
a) "prntica corrupra": oferec<::r, dar, receber ou solicitar, @cm ou indirernmcnre, c1u:1lc1uer v:rn tagt'm com o objet.in> 
dc in llucnciar a ação de serYidor público no processo de licitação ou na execução de contraro; 
b) "prfoca fo1udulcnta": a fobificaçào ou omissào dos fatos, com o objcci,-o de iníluenciar o processo de licirncào 
ou de execução de coni rato; 
c) ''prniica conluiada": e::K1uematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais liciranrcs, cotn ou :-em o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando escabelecer preços cm nín:is artiliciai;; e 
nà< >-competitivos: 
d) "pduca coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pc%oa:- ou ~ua propriec.fadc, 
visando influenciar su:i participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 
) 

,, ; . b . ,, e pra uca o s Lruuv:-1 : 
(1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas cm inspeções ou fazer declaraçõc::- fa lsa:; ao:; rcprl·:-nnantcs do 
orga1usmo financeiro mulLilateml, com o objetivo de impedir materialmeme a ri purnçào c.le alcgaçôes de prálica 
previ:;ra neste sub1ten1; 
(2) aros cuja intenção seja i.rnperur materialmente o exercício do direiLO de o organismo financeiro rnultiJarcrnl 
promover inspeção. 
2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organi;;mo financei_ro mulu lateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este orgaiusmo irnponí sanção :wbre uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de conrraros 
fina nciados pelo organismo se, cm guak1ucr momento, consta Lar o cnvoh-úncnto da empresa, direramenre ou por 
meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conlLLiadas, coercitivas ou obsLrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
3. Con::-idcrando os prop<'>sitos dos item aetma, a liciranre Ycncedora como condição para a contratação, <len~rá 
concordar e autori.:lar guc, na hipótese de o contraco vir a ser financiado, em parte ou intcgraLncntc, por organismo 
financeiro mu ltilareral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o orga1usmo financeiro e/ ou pessoas 
por ek formalmente indica<las possam inspecionar o local Je exl.'cuçào do con1rnto e 1odos os documcnros e 
rcgisu-os n :lacionados à licitaç,10 e à execução do conrraro. 
-J.. ,\ contracanre, garan Lida a prévia defesa, aplicará as s;111çt)6 administrnLirns pcnincntl's, prlTisrm, cm lei. se 
comproYar o e1wolvime11w de representante da empre:;a ou da pessoa fo,ica co,urarac.fa cm pnilicas corruptas, 
fraudulemas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer e.la Licitação ou na execução do comraLo tínanciado por ~ 
organismo financei.ro multilateral. sem prejuízo da::; demais medidas adnunistrativas. criminais e cí,,eis. 

CLÁUSULA NONA- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
9. 1. Os preços registrados na pre,;en1c r\ta, poderão ser cancelados de pleno direito, nas siruaçúcs previ:-ras na 
kgalida<lc da lcgi:;laçào vigeme para estes atos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS CONDIÇÕES PARA AQUISIÇÃO E/OU PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
lO. l. ,\s aquisiçôes/ serviços dos bens c1uc poderão ac.h-ir desta . \rn de Registro de Preços serão formalizadas por 
meio de ins1rumento contratual a ser celebrado entre à Sccreraria Gestora do Contrato e os 

m-.i.. ·--,~ 
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participantes/interessados (fornecedores). 

Parágrafo Primeiro - Caso o fornecedor classificado em primeiro lugar. nào cumpra o pra%o escabdec1do pelo~ 
órgãos participantes. ou se recuse a efetuar o fornecimento, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo 
da~ demais :-ançõcs prcYi~tas cm lei e nu instrumento contrarual. 

Parágrafo Segundo - Neste caso. o órgão participante comunicará ao órgão gestor. competindo a e:sre co1wocar 
sucl'ssiYamente por ordem Je classificação. os demais fornecedores. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS PROCEDIMENTOS GERAIS 
1 1. 1. Os produtos/ scrYiços dc\·erào ser entregues rigorosamenre denu·o das especificações estabelecidas no edital 
de convocação, sendo LJUC a inobservância desrn condição implicará rl'cusa. com a aplicação cfas penalidade$ 
conr.ratua1s. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ENTREGA E DO PAGAMENTO 
l~. l. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autêmom .. 1 e se submeterão igualmente a todas 
as disposições constantes da Lei º. 8.666/93, inclusive tJLianto às prurrogacõcs, altcraçôcs e rescisõc-s. 
DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/cona:atados :.;c1-ào entregues mediante expethçfo de 
ORDENS DE COI\I1'lv\S. por parte <la }ldministn1çào ao licitante Yenccdor, quc: inJica riio os (JUantirntiYos 11 

:;crem entregues, de acordo com a conveniência e oportunidade administrativa. a necessidade e disponibilidade 
financeira da CONTR,-\T:\NTE. 
l '.2.2. ,\ Ordem de (ompra emitida co nterá os iLens pretendido~ e a respectiva qua111id,1Je. dl'\·endo scr cn1 rcguc 
ao beneficiário do contrato no seu endereço físico. ou enviada via fac-símile ao seu número de celclonc. ou ainda 
remetida via e-m:iil ao seu endereço eletrônico. cujos dados constem do cadastro mrnúcipal. 
12.3. O contratado de,·erá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, oponunidadt· cm lJUC receberá 
o atesto declarando o fornecimento. Os produtos/serviços serão entregues nas seguintes condições: 
a) Nos locais determinados pela administração do presente processo licitatório .i.ndicHlo na Ordem de Compra: 

b) o prazo de no máximo de __ ( ) dias corridos após o recebimen ro da O rJem J e Compra no 
horário de 07h à$ 13h (honhio local). 
12..+. O acene dos produws/sen'iços pelo órgão recebedor oào exclui a responsabilidade ci\' il do fornecedor por 
\'ÍCio de: c.1uanticlade, qualidade ou disparidade com as especificações cst:1belecidas no anexo desce edital quanto aos 
produtos entregues. 
12.5. Os pro<lulüs/st:rúços devem ser entregues conforme solicirado na Ordem dl'. Compra, observando 
rigorosamente as especificações contidas no Ins trumento Com·ocatório. no Termo de Referência e obsc1Yaçóes 
constantes de sua proposta, bem ainda as normas técnicas \'.igenres. 
l2.6. Para os produtos/:-crviços objetos degre certame, deverá ser emitida fatura e nota fi~cal em nome do da(s) 
Urudadcs(s) gestora(s) do Município de 1\lto Santo/CE . 
. \s iufonnaçôes necessárias para emissão da farura e nora fiscal dc,·en'io ser rec1ueridas jllntO a(s) l'NID(s) 
gtstora(s). 
12.7. No caso de consracaçào da inadequaçào do produto fornecido às 1101111as e exigências espccificadns neste 
edi ial, na ordem de compra e na proposta vencedora a adminisw1çào o~ recusará, den:nJo ser ck imcdi,110 0L1 no 
prazo máximo <lc 2-4 (vinLc e quatro) horas adec.1uados às supracitadas condiçôcs. sob pena de aplicação das 
penali<lr1de~ cabívcjs. na forma da lei e desce instrumento. 
12.8. Os prndL1tOs licitados/ contratados deverão ser entregues, obsc1Yando 1igorosarnente as espccificaçôcs V 
contidas no Termo de Referência, nos anexos desse insrnuncnro e disposiçôes con:-;tanre:-; de sua proposta <le 
pn·ços, bem ainda às normns Yigctlles, aswmindo o contratado a responsabilidade pelo pagamento de todm, O!i 

imposto:-. taxas e guaisguer ônus de origem fedem!, estadual e murticipal, bem como, guaistiucr encargos judiciais 
ou cx trajudiciais, sejam trabalhistas, pre\·idcnciários, fiscais e comerciais resultantes do fornecimento <..Jllt' lhcs sejam 
imputá\-cis, inclusive com relação a 1crccirr>s. e ainda: 
a).\ reparar, corrigir, remover ou :mbscituir, às suas expensas, no tmal ou cm pane. o ob1eto cm c.1ue se ,·cnficarcm 
dcios, defei tos ou íncorrcçõc::s; 
b) Responsabilizar-se pelos danos causados <lirccamcmc à ,\dminisa:açào ou a tercem>s, decorrentes Jc sua culpa 
ou dolo na execução do fo rnecimenro. n~o excluindo ou reJuzindo cs~a responsab1h<ladc a fiscalização ou o 
acompanh:unento pelo órgão interessado. 

;i,::;:lã;;ih:iili,;i;l;i;;;i;.,.- .... ~ - ~ - -
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12.9. O prazo p ara pagamento será de a té 30 (trinca) dias. con1a<los }l pi1rtir <.fa data da apresentação da Nota 
Fiscal/ratura pela Contratada. 

12. LO O pagarnen lO somente será efernado após o ates 10. pelo gcn· idor competente. da Nota hscal/11 -'arura 
apresentada pela ConLrill:1da, <.JUC co\llerá o <lctaJharncnto dos produ1os emregues. 

12. Ll. O ateslO fica condicio nado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela 
Contratada com o:; produtos efetivamente entregues. 

12.12. 1-1:1\·cndo erro nn apresentação da Nota Fiscal/ Patura o u do~ documenms pertinentes à contnuaçiio, ou, 
ainda, circunsrnncia c.1ue impeça a liguidaçào Ja despesa. o pagnmcnto ficará pene.lente até c1ue a Con rratada 
prm·ide11cie a:; medidas saneadoras. Nesta h ipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprm·açào da 
regularização d a si1uaçiio, não acarretando qualguer ô n us para a Con u:atanlc. 
12.13. Será eferuada a re tenção ou g lc.>sa no paga.men ro, proporcional à irregularidade ven licada, sem prcJ uízo d:1s 
snnçôcs cabh·e1s. ca$O :;e constate que a Contratada: 
12. J 1 l. ào produziu os rcsulrnJos acorc.lados; 
12.13.1. Deixou de executar a~ acividade:; con tratadas, ou não as exccuruu com a gualjdnde mínima exigida; 
12. J-1-.. \ ntes c.lo pagamento, a Cont ratante rcali7.ará consulta para \·crificar a manutenção das con<liçôcs Jc 
habilicaçào <la Contratada, JeYendo o resultado ser impresso, autencicado e jumadu ao processo de pagamento. 

12. 15. O pagameoro será eíernado por mt'ÍO de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conLa corrente, 
na agência e esrabckámemo bancário indicado pela Contratada. ou por outro meio prc\·is1n 11a lcgislaçào \·igen tc. 
Será considerada como d::ira do pagamento o dia em gue constar como emirida a ordem bancária para pagamento. 
12. 16. :\ Contratante não se responsa bifüiatá por qualquer despesa gue \·cn ha a ser cfcruada pela Cnn tratada, tJuc; 
pon·cnturn não renha sido acordada no contram. 
12. 17. Ocorrendo atraso no pagamenio, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, Je alguma r:orma, 
para o atraso. o Yalor deYido deverá ser acrescido de encargos moratórios apurndos com base na Yariaçào d o !nelice 
Geral de Preços - D isponibilidade Interna (TGP-Dl), divulglldO pela Fundação Getúlio \ ' ru:gas, no período 

compreendido entre a dara prevista e a do efetivo pagament0, adotando-se o critério "pró -rata temporis" para a~ 
atualizações nos su bpcríoclos inferiores :1 30(t:tinta) dias. 
L2. 18. Deverão ser cnl.Ítidas faniras de encerramento :10 findar os vínculos deste Conu·ato por esgoramcnro do 
objeto, por fmal do prazo ou rescisão contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS SANÇÕES E INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13. L. .\dota-se como critério de justiça e obediência ao princípio jurídico da razoabilidade, o escalonamento t' 

tipificação de eventos sancionáveis em edi tais de pregão, abaixo dc;scritos, gllrancindo o direito de exercício prévio 
ele ampla dt:fosa nos processo~ de sancionamcnto com o impedimen w de licitar e contratar com a Lni~o. EstaUO$, 
Distrito Federal e t,,funicípios, atendendo a recomendação consrnnte no su bilcm 9.5.1.1 do Acórdão TCU/Plenário 
n" 1.793/20 11. art. 7° da Lei 10.520/2002, com respectivos prazos de duração: 

EVENTOS: SANÇÕES QUE SERÃO APLICADAS: 
1- 1-orjar a classificac,:iio como microempresa <>u empre!'a de pequeno 

lrnpctlimcnto de licitar pdo rl'.rÍt,do de, no min.imc,, porte para ob1c;nçào de rrarnmen to f::tvorccido em lic1tacàes 
inccn11vad:1s 0L1 niio. 1 (um) :lllO . . \ córdào TCL' / PL nº 3074/2011. 

11- 01:"scumprir prazos es1abdcódos pelo pregoem> duranre :1 sc;:sào 
lmpedimcnw de hcttar pdo pcnodn de, 110 11111111110. d .... licitacào parn qualquer manifestado na sessão pública, gerando 

rumulto e atrasos no cerram<.:. 4 (quarro) megrs. 

11 l- DcsÍH1r do lancc, sem jus1 i fica tiva, durame a sess:"in pública ou lm1x·dimcn10 de hcirnr pelo período de, no mimmo. 
não mantiver a proposta na fase dc aceitado. 6 (seis) meses. 

I\"- :\.ão apresentar ou deixar de :iprescniar documenrnçào solicir:id,1 
lmpcdirncnt(l d .... lici1ar relo período de. no núrumo. no edüal na fase de aceíriwào da proposra, habilirncào nu na 

con I r:llaçào. (> (seis) meses. 

\. . \ prescnrnr proposta comercial em dcsaconJo com o l:'.dir: 11 , lmpcd1menro de lic1rnr pelo período Je. no mírumo, 
ocasionando a frusrncào do ccrramc cm quak1uer senrido. 1 (um) :ino. 

~lii•B' 
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iêl tlíiH'é 

\'I-. \presenrar documentação falsa durante a licitação ou conrraraçào 

\ ' 11- ~ão manter as condições hahili rntóna$ durante a execução do 

conrrnto o u da \'Ígência da ara de registre> de preços. 

\ 'lfl - :\:ão rcurar a nota de 
empenho/ não assirn1tura da .-\ra. 

lX- E ntregar o oh jc.:ro fora do prazo estabelecido no eclical e rcrmo 
de referência. 

~ - >lào efcruar a troca uo objeto, quarn.lo no1i fic~<lo, durnme a 
contraraçào. 

XI- Substmur o ob jeto fora <lo prazo estabelecido. 

:\:TI- Deixar de realizar o u a rrasar a instalação ou m ontagem do (s) 
etJwpamenco (s) quando previsto no edital e rcrmo de referência. 

Xll l- Deixar Je entregar documentação original cxig1da neste E d.i ral 

{.quando da utilização da Modalidade de Pregão Eletrônico) 
dLLranre a licitação ou contraração. 

XIV- Comporrar-se de modo inidôneo na licitação (>tt contratação, 
causando pre juízo a Administração ou demonstrando ofensa ao 
ordenamento jurídico, ao rcgrnmenro do t:dirnl, aos Lici tantes, à 
. -\dminisrração e à sociedade. 

X\'- Cometer fraude fiscal duranre a licirnçiio ou contratacào. 

X \ .1 'ão recompor ní\·eis de serviço$ l'tc;orda<los, yuando esgotados 

os sancmn11mentos própn os, regulares e inerentes aos 
moruroramenros cécnico-operacional e adminism1rivu do 
gerenciamento conrrarual. 

X\ ' [] Deixar de executar gualquer obngaçào pacniada ou prevista 

cm lei e no ed.irnl da presente licirnçào, em que nàe> se cumine omra 
penaLdade. 

lmpcdimento de licirnr pelo período dt' no m.ín.imo 5 
(cinco) anos. 
Comtu1icar ao ;\Jin.istério Público Esradual e o 

Federal para apurações de sançôcs tk ordem penal. 

lmpcdimcnm <lc licitar pelo período de, no m.in11110, 
6 (seis) meses. 

lmpeclimen to de licitar pelo período de. no núnimo. 
l (um) :mo. 

;\lu]ra de, no mínimo. 10° o (dez por ccnro) do valor 
do contrato/ nora de empenho . 

. \dvertência 

,\lulra de, no mínimo, 0,5 ° o (meio por cento) por di;i 

de atraso, aplicada sobre o valor do marerial n:~o 
fornecido, li1111rada a '.W (v1nre) dias. \pós o ,·igésimo 

dia poderá ser cons1tlerada mexccuçào tornl ou 
parcial do objeto. 

"\dvertênc1a; 
lmpedimenro de licirar pelo perío<lo de, no mímmo. 
1 (urn) ano. 

.\fulra de, no mínimo, 10% (dez por cento) do \'alor 
do contrai-o/ nota de empenho . 

. \dverrência 

Multa de, no núnimo, U,5% (meio por cenro) por 
d.ia de atraso, aplicada sobre o \·alor do 1rnttcn al não 

substituído, limitada a~() (vmte) dias. \pó, o 
vigé:ümo dia poderá ser c.;onsiderada inexecuçào 

total ou parcial do objero. 

,'\dvertência 
Impedimento <lc lici tar pelo período de, no minuno, 
6 (seis) meses. 

Multa de, no mínimo, 0,5% (meio por ccn10) por d ia 
de atraso, aplicada sobre o valor do equipamento. 

,\tulrn <le, no mínimo, 10% (dez por cento) do valor 

do conrrato/nota de empenho/Yalor total cs1imado 
para o item ou lote. 

Impeclimcnro de licitar pelo período de, no mínimo, 
2 (dois) anos. 
;\ lulta de, no núnimo, l Oº a (dez por cento) do rnlor 

do contrato/nota de empenho . 

Impedimento de licitar por 5 (cinco) an os. 
,\íul~:1 Jc, no llÚJÚmo. 10°0 (dez por cento) do rnlor 
do contrato/ nota de empenho. 

Comunicar ao \Iiniscério Público Fcdcral t ou 
Estadual. 

Impedimento de licirar com a ll~(.\S pelo período 
de, no mínimo, 1 (um) ano. 

lmpedimt:n10 de lic ic~r cum a P;\L\S por, no 
mÍn.Lmo, 2 (drns) anos. 

3!@:rmtr"*'m 11 ) e mt..,,,,.,~ -=... 1mt «Yln,,e,z m1 m-td ""l li 1 -~lllllil!iillllil~llllifflílilliíiilillli 
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X\'Ill- Não celebrar contn110, em convocação dentro do prazo de Impedimento de Licitar com O m UllJ CÍ p 10 de \Iro 
validade: de proposta. Sanro por, no núnimo, l (um) anc>. 

Impedimento de licitar com a P.\L \S por. no mírumo, 
2 (doi~) anos. 

XIX- Inexecucào rotai, pre.,,isto na Lei 8666/ 93 e Lei 10.520/ 2002. ,\lulrn de, no mínimo, 20" o (nn te por cento) so bre o 
valor Jo contrato/ nota de empenho ou valor <la 
parcela. 

Impedimento de licitar com a Pi\I.\S por, no mín11no, 
.'.\X- lncxecuçào parcial do ob jeto previsto na Lei 8666/ 93 e Lei 1 (um) ano. 
J0.520/ 2002. \lulca de, no mínimo, 10" o (dez por cento) sobre o 

valor correspondenrc a pane n:io execut:Hfa. 

.'.\...~I Denegrir ou caluniar equipes técnica c do pregoeirn. bem como 
pessoa~ lJUe integram os processos da Pi\L \S, em razão de denúncias 

Impedimento <lc licitar com a . \.dmm.isrraçào Públl(:a 
~ob a acusação de direcionamento de cerrame, sem a aprcsenraçào de redera!, Estadlial, ,\ Iuruc1pal, pcln pc1íodo <lc s 
provas pcrunentes ou a aprescn ração de pro,·as infundadas, cm (cinco) ano. 
processo adminisrrati,·o instaurado. 

~'{li Cometer fraude fiscal nn recolhjm.ento de quaisquer rributo$. 
Declaracão de inidoncidade 

X.'.\]11 - Demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a 
\dnún.istraçào em virtude de atos ilícitos pracicados. Declaração de inidoneidade 

:\XI\'- Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou i\Iulta de até 20° o do fan.u·amcnto brum do úl timo 

qualquer ourro cxptdiente, o caráter competitivo de procedimento exercício antcnor ao da instauração do procesw 

licitatório público. administrativo. 
Publicação extraordinária da decisfo condenarória. 

.'.\...'-:\·- lmpt:dir, perrurbar ou fraudar a realização de qualquer ato de Multa de até 20°, o do foruramenro bruto do último 
procedimento liciratório público. exercício anu:nor ao da instauracào do processo 

adminisrrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

:\X\°I- Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa juríclica para ~ful ta de até 20% do fatura.mente btuttJ do úlcimo 
parril;ipar de lici tação pública ou celebrar contrato adrninistracivo; exercício a.nrerior 

administrativo. 
ao da instauração do processo 

Pubhcaçào extraordinária da decisão condenarória. 

>.."J{Vll- ~lanipular ou fraudar o equihbrio econômico-financeiro dos Multa de até 20% do faruramento bruto do último 
contratos celebrados exercício anrenor ao da instauração do processo 
com a administração pública administrativo. 

Publicação extraordinária da decisão condenatória. 

13.2. Serão considerados iojustificados os atrasos não comunicados tempestivamente e indevidamente 
fundamentado~, e a aceitação da justificntiva ficará a critério da PM,\S c1ue deverá examinar a legalidnde da conduta 
da contra tada. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado c aceito pela 
PfvL·\S, a licitante vencedora ficará iscntn das penalidades mencionadas. 
13.1. Na hipótese da multa atingir o pcrcentunl de IOºo (dez por cento) sobre o v:dor do contrato, a Pl\L\S, poderá 
proceder a rescisão unilateral do compromisso, hipótese em gue a vencedora também se sujcirnni às sancôes 
administrativas previstas nesre Edital. Na ocorrência de falha maior poderá também ser aplicada a pcnalidadt: de ~ 
13.1-4. Declaração de Idoneidade para licitar ou contratar com a 1\dministraçào Pública. pre,ista no art. 7º dn Lei 
n" 10.250/2002. 

13.15. As multas porven tum aplicadas sedo desconta das dos pagamenro5 tlevidos pela PtL \S ou cobradas 
dire1amcnrc da pessoa penalizada, amigável ou judicialmente. e poderão ser aplicadas cumulatÍ\'amenLc às demais 
sançóes pre,·istas nesrc Edital. 
13.16. O licirnnte/contratado secá infonnado que esLá passível da aplicação da sa nção e rerá o direito de exercer a 

defesa prfria no prazo de OS(cinco) e.lias Úteis a contar da sua nolificaçào, podendo ocorrer a juntada de 
documentos, conforme disposto no ::i.rt. 38 d::i. Lei n" 9.784/1999. 

~ ....:a'11! U$ ( '/I r ....._ ~ -.., 
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13.17. Transcorrido o prazo de defesa prévia com ou sem manifestação, o processo será encaminhado para as 
análises devidas e para posterior decisão sobre a aplicação da sanção pela autoridade superior. 
13. J 8. 1\ s mulras serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de I U (dez) dias, :1 contar da dara do 
rccebimenm da comunicação enviada pela autoridade competente. ou, guanc..lo for o caso. inscritas na Dí,·ida .\riva 
e cobradas judicialmente. 

13.19. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicada::; isoladas ou, no caw das mui ta:-, 
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-_DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
1-J..l. ,-\ s despesas decorrentes da Ata de Regis tro de Preços correrão pela fonte de recursos do Município de .\!to 
San to, a ser informada da lavrarura do con trato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DA PUBLICAÇÃO 
15. l - Esta :\RP deverá ser publicado na imprensa oficial o u cm jornal de grande circulação, até o 5º (qui.nto) dia 
útil do mês subseguente à data de sua assina tura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 
15.1. Fica elei to o foro do município de Alto San to, para conhecer das questões relacionadas com a presente 1\ta 

(JU<:: nào possam ser resolvidas pelos meios administrativos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS SIGNATÁRIOS 
l 6. l. r\sgin;im esta A ta , os signatários relacionadoR e gualificadm a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições. 

SIGNATÁRIOS: 

Secreraria de _ _ _ _____ _ 

GER.ENCJADOR 0 1\ .VlP 
Prefeitura J\Iunicipal de Alto Santo 

CONTRATANTE 

REPRESENTANTE 
EMPRESA_~~~~~~~~~~~~~~~ 

TESTEMUNHAS: 

l. --- --- - - ---- - --- - - --- - -

CPF Kº - - - --- - - ----

2. 

CPI~ ! .º ___ _ _ ______ _ 

_........... me ffiOi"lfflt' ..,.g.. ** 
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ANEXO IX- MAPA DE PREÇOS (REGISTRADO) 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP N º PE----------
ÓRGÃO REQU ISITANTE DO CERTAME: Secretaria de ______ _ 

OBJETO: SELEÇ\O l)f~ MELJ IOR PROPOST.-\ :\ "CTl.\Vl~S DJ·: STSTEtL\ DE REGISTRO DE PRl:ÇOS 
P \R.\ :\ r:L'Tl'R.-\ . \QLºISIÇ.\O DE . DJ: .\ COROO C0~1 
.\S ESPEClf-TC\ÇàES CONS'J .\NTES '\JO TER.i\10 DE IU: l·ERf.:NCL\, DE .\CORDO < Oi\l .\S 
l·:S J> ECirlC \(~ÔES 1 .. Qll,\NTJl);\DES l\fTNHd 1\S l·'.X!GlD,\ S CO ST:\ N'J'ES DO TER.l\fO DE 
Rl·:rER.ÊNCL\ .. \ D~O IDO EDJT.-\L. 
T IPO D E LICITAÇÃO: f\fenor preço por loct·. 

l·'.STE DOCL1l\fENTO (:. PARTE D ,\ .\T:\ DE REC ISTRO rn ,: PRSÇOS .\ C IJ\f:\ RVI--ERFNU.\D;\. 
Cl·:LEBR.\D.\ E TRE O OlU)E ADOR DE DESPES,\S D .\ SECRI-:T.\RL\ 
___ ___ ______ ,, P.\R11CTP.\NTl :S DESTE REGISTRO DE PR.rços, os ÓRG.\.OS 
'\J \o P.\RTICIP. \NTES E os Í'0RNECED0RES, CL'JOS PREÇOS EST.\o .\ SEGL" IR REGJSTR.\DOS 
POR LOTL·:, J..:'. t,..f FACE D/\ R.Ei\ l.l Z/\Ç,\O DO PREGÃO ELETRÔNICO N º -------
/S RP (P.\R. \ STSTEl\L\ DE lU--:GISTRO DI~ PREÇOS), P.\R.-\ 12 (DOZES) MESES 

LOTE 

ITEM ESPECIFICAÇÕES DOS ITENS UNID 

1 
2 

Proponente: 
CNPJ nº: 
Valor g lobal da proposta: R$ ___ (. ______ ___ ). 

SIGNATÁRIOS: 

Secretaria de - - - - - ---
G l]UT.NCL \DOR DA ,\ llP 
Prefeitura Municipal dt' \lto Santo 
CONTRATANTE 

RJ ~PRESEN' l ·. \NTE 
J:~ IPRES.\ ___ ____________ _ 

TESTEMUNHAS: 

CP!· !'\." ------- ---

.., 
CPí-' N.º _________ _ 

QTE. 
VL. VL. 

UNIT. GLOBAL 
xxxx:x xxxxx:x:x 
xxxxx xxxxxxx 

Prefeitura Municipal de Alto Santo - Rua: Coronel Simplício Bezerra, 198- Fone/Fax:(88) 3429.2080 




